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Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2022. 

A Sua Excelência, a Senhora, 
FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Solicito de Vossa Excelência,.qqe, autorize.;à.Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de cestas básicas e .. confêççãÓ de camisas estampadas tipo abadá a serem 
utilizados no Pré Carnaval do "Bloco Comida riáMesa'' pelo município de Santa Luzia - MA. 

A presente contratação tem porobjetivo a Contratação de empresa especializada 
para.fornecimento de cestas básicas e confecção decamisas estampadas.tipo abadá a serem 
utilizados no pré Carnaval .do "Bl6co Comida,.na, Mesa'; p$Ifmunidpio de Santa Luzia - MA, 
confon:ne, e$p~cificações e quantidacle§ discriminadas no··termo de referência, anexo a este 
~xpê,dJ~rfüj;:j~~\;:Lr·•r, ... f'.'f{:)'. <;;1;(~:; .:i;•;\ • • :: : > <(;; .• }:< · ;>...... . · ......... · .. ... . : . 
> · · 0 ofüeto a\ser contratado atendera exclusivamente à data festiva do evento. ''Bloco 
Comida na Mesa\ qÚe é uma ação social visando proceder-se a distribuição realizada. pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social as pessoas / famílias, deste município, as quais, 
comprovadamente, se encontram em situação de necessidade e vulnerabilidade em virtude das 
consequências da nova variante "Ômicron" do vírus COVID-19. 

A realização dessa despesa justifica-se também pela possibilidade de gerar fonte 
alternativa de renda ao comércio local por meio de ações sociais. 

Por fim, renovo a Vossa Ex ê ia os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

CRISTATIEDD 
Secretária Municipa de Assistência Social 

Portaria 007/2021. 

~ ~ 
PR€fa€!TURA DE 

SANTA LUZIA 
fAZt:NOO MUITO MAIS 



Nº PROC. (lOCC fc7.,.2 
NºFL. ü'03 

01-OBJETO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Rua Mendes Jr - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

"TERMO DE REFRÊNCIA" 

ASSINA~ 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas e confecção de 
camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados no Pré Carnaval do "Bloco Comida na Mesa" 
pelo município de Santa Luzia - MA, conforme especificações e quantidades discriminadas neste 
Termo de Referência. 

02- JUSTIFICATIVA: 

2.1. A presente contratação tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de cestas básicas e confecção de camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados 
no Pré Carnaval do "Bloco Comida na Mesa" pelo município de Santa Luzia - MA, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no termo de referência, anexo a este expediente. 

2.2. O objeto a ser contratado atenderá exclusivamente à data festiva do evento "Bloco Comida na 
Mesa", que é uma ação social visando. proceder~se ·a distribuição realizada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social as pessoas)J~rnilias, deste município, as quais, comprovadamente, 
se encontram em situação de necessidadee;vllinerabilidade em virtude das consequências da nova 
variante "Ômicron" do vírus COVID-19. ::►"t~:;,, ···'· ·•· · · ·· 

.,, :'''.",:,::•: / , ''""'./,;..;, 

2.3. A realização dessa.despesa justifica-s~itarnbém p~'ifpossibilidade;de ger~'f'fonte alternativa de 
renda ao cornércio local por meio de ações sõêiâis .. ·· · · · · ·. 

;_,•,,,,;,,::,,, ,'"',>, ' 

3.1. A execução dos serviços a serem contratados será de forma indireta de acordo com o disposto 
no art. 75, inciso li da Lei 14.133/21. 

3.2. A empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a planilha 
abaixo: 

ITEM 
GRUPOI 

DESCRI ÃO 
Cesta Basica Contendo no mm1mo: 
1 KG DE AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data 
de · _entrega; 
FÉCULA DE MANDIOCA - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500 grama; 
2 KG DE ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 2, em sacos plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embala em deverá conter externamente os dados de identifica ão, rocedência 

SECRETARIA OE 
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informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega; 
BISCOITO SALGADO - Cream craker, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% de 
gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg por 
porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de 
matérias terrosas, parasites e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, Queimados,· não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 400g; 
CAFE TORRAD.O - café torrado e moído, tradicional, embalagem de 250 gramas; 
1 KG DE FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos 
inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a 
partir da data de entrega; 
FLOCÃO DE MILHO - Ingredientes: Milho, ferro e ácido fálico. Não contém glúten. Pacote 
500g, com identificação do produto e prazo de validade; 
LEITE EM PÓ Integral, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de proteína, 
0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, 
validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 200g; 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso antes.da cocção, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de .·. entrega. Embalagem de 500g; 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de sojà que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, neutralização,,clarificação, Jrigorificação ou desodorização. 
Líquido viscoso refinado, fabricado a particde matérias primas sãs e limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalato (PET), validade níí,nlm~\~fªgcdias • a partir da data de entrega. 
Embalagem ·. 1?'<:/'.'.,Y'}!J''t > .. · 900ml; 
SARDINHA EM OLEO - Peixe de águé;i:salgáda;•conservado em óleo, eviscerada e 
dêscâmâda mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade 
e dispositivo .. abreJácil,.Jsenta de.ferrugem e aíl}assados, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entre. a. Embala em cteI25 r,' ··esd li 'üídó drénado 84 . 

.. .. GRUPO li 

Confecçãodê:5Q(ciii'êjüenta) camisas estampadas, sem mangas, em gola redonda, em 
malha mercerizada, alta sublimação, na frente escrito "BLOCO COMIDA NA MESA", nas 
costas o Brasão do Municí io de Santa Luzia - MA, tamanhos variados. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Caracterização dos serviços de planejamento e organização dos eventos: 

UNO 

4.1 A licitante contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelo que lhe for demandado. 

QTD 

50 

4.2 As etapas a seguir relacionadas deverão ser consideradas pela licitante vencedora para a 
consecução dos eventos: 

4.2.1. Prospecção de Informações 
Consiste na prestação de serviços técnicos de Planejamento e Organização de eventos, 
compreendendo: 

a) Planejamento: 

~ ~ 

~~~~~E~•~fa~~!AL 1 ~~~t~I~~~~ 
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a.1) identificação do evento; 
a.2) levantamento do nível de complexidade; 
a.3) escolha do local; 
a.4) infraestrutura; 
a.5) apoio técnico, administrativo e de pessoal; 
a.6) divulgação, 
a.7) orçamentos. 

b) Organização 
b.1) seleção e alocação de recursos humanos; 
b.2) identificação e montagem de ambientes; 
b.3) elaboração da programação geral e do roteiro; 
b.4) distribuição de atribuições e de tarefas, 
b.5) secretaria prévia. 

Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante 
contratada. 

4.2.2. Execução do Evento 
A execução do evento compreende,a·;coptrataçã9 dos fornecedores e serviços a serem 
alocados para sua realização, tais fiQrng;}:,sltt\', .. . 

a) Recursos Humanos , t;;';.'.t:ê\':: 
Equipe de profissionais COJ1LSXP§fiênciê ~m ~ventos. . . . . > .· · .. · 
c.1} A'ass~sªqrta\p'révia,e'.19 co9tdepé1Ç~q;-geral do evento poderão ser;reéllizadas pelo 

..• >mesrnp prófissiohal; . <:;i;::'{:;c, .. . : .. '"),;;;' .· .• •' .. , ;. I •. ·; ·.• ••..• 

';i:.Q.2) ,,,Q~Je~~I§Q§.d1,umanos ··deyérã0Jn:1balhar uniformiz~dos,c/s~fágeis, simpáticos e 
possulfe%p$riênêiàno trato com àuto'ridades; ; •· < • . .. . <iH> . . . 
c.3) A diária dos recursos humanos deverá incluir despesas com uniforme,· transporte e 
alimentação; 
c.4) Todos os profissionais envolvidos na realização do evento estarão sob a 
responsabilidade da licitante contratada e deverão atender às normas de segurança 
relativas às respectivas atividades prevendo, inclusive, a devida utilização de 
equipamentos de proteção individual - EPls pela equipe, quando a atividade o solicitar 
(nos casos, por exemplo, manipulação de produtos de limpeza e cabos energizados); 
c.5) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem 
como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra 
quaisquer riscos, especialmente em relação à equipe funcional em serviço no evento. 
c.6) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem 
como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra 
quaisquer riscos. 

b) Equipamentos 
Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito 
estado de uso, aparência e em condições de funcionamento. 
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Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade e 
disponibilizados em tempo hábil para verificações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A 
licitante contratada deverá disponibilizar um técnico para acompanhar toda a montagem, 
instalação e desmontagem de qualquer equipamento contratado, bem como ficar a 
disposição para resolver qualquer problema específico da área e substituir equipamentos 
com defeito por outro similar ou imediatamente superior. 

e) Decoração e Sinalização 
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito 
estado de uso, aparência e funcionamento. 

d) Instalações e Montagens 
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito 
estado de uso, aparência e funcionamento. 

e) Mobiliário e Estruturas Temporárias 
O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser fornecidos pela. 
licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

f) Material de Consumo 
O material de consumo ofertado pelaUcitantê cõntratada deverá ser novo, de primeiro uso 
e, em caso de suplementos de)informatjêi(>ser da mesma marca do fabricante do 
equipamento fornecido. 

·-4iJ:.Finalização.·dóEvêiÚo 
Afinalização do evento deverá ser feitá'de acordo com a solicitação de serviços técnicos 

;,t::;feitós::.pél~. APMINISJRAÇÃO·Pú~LIÇA, .. Xis~ndo à devolµgãó de:nwteriais, envio -.de 
correspôn<:lênciâ•de agradecimentó;1têcha111êríto de planilhas'êlé custo; efltréga dErmaterial 
produzido"ém vídeo e texto, bem como o arquivo de filmagem e fotográfico do evento. 

4.2.4. Avaliação do Evento 
Qualquer atividade realizada pela licitante contratada a pedido da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA deverá ser avaliada após o encerramento, por meio de relatório a ser entregue 
pelo responsável da licitante contratada ao gestor do contrato, contemplando o 
levantamento dos resultados e o balanço entre os resultados e os objetivos definidos. 

5. PRINCIPAIS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

As principais ações sob a responsabilidade da licitante contratada, na consecução dos eventos a 
serem demandados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, são: 

5.1. Serviços de coordenação geral do evento, ·incluindo supervisões administrativa, logística, 
financeira, cerimonial e protocolo, controle e avaliação; 

~ ~ 

ASSIS1°êNêlA SOCIAL I SÂNTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZEN0OMUITOMAIS 
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5.2. Elaboração de planilha de custos dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e 
estratégia a ser implementada; 

5.3. Identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos promovidos 
pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o objetivo de consolidar a 
proposta do evento; 

5.4. Organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística 
para a realização de eventos; 

5.5. Monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de 
diversos aspectos dos eventos, de acordo com a solicitação específica da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; 
5.6. Serviços de montagem, remontagem e desmontagem de estruturas, mobiliário e componentes 
necessários para eventos, bem como o fornecimento de apoio logístico; 

5.7. Serviços de apoio aos participantes dos eventos como: receptivo, transporte, saúde, limpeza e 
segurança; 

5.8. Desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração para 
eventos com a participação da ADMINISJ~ÇÃQ.~R'OBLICÂ; · 

,·;,-;;''·:,.· 

5.9. Fornecimento de material de consumo;de e,sêti!ório p9ra os eventos; 
,·;·.}. 

6. VALQRÊ$.;R~M~~,§~Ç,c\O E PAÔÀMENJg: ... 
/,;-;;;:--,·. 

6.1. Os preços devem contemplar todos os custos, impostos, obrigações, encargos ê rêrTlÚneração 
(lucro) da empresa vencedora, sendo vedada a cobrança adicional de valores referentes a taxas de 
administração ou quaisquer outras despesas. 

6.1.1. A licitante contratada não poderá formular qualquer reclamação por eventual erro de 
cálculo ocorrido na formação do preço proposto. 

6.1.2. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA não se responsabilizará por nenhuma despesa ou 
obrigação assumida pela CONTRATADA que não decorrente de orçamento prévio, e no limite 
deste, devidamente aprovado por autoridade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.2. O pagamento será efetuado após a prestação do serviço contratado, mediante o atesto das 
faturas correspondentes. Ressalte-se que o quantitativo de participantes é estimativo e que, caso 
haja impossibilidade de algum dos participantes não comparecer ao evento, serão abatidos os 
custos do total a ser pago a contratada, referentes à alimentação dos mesmos e outros cuja 
cotação de preço seja por pessoa. 

~ ~ 
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6.3. O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e 
contábil do Município. 

6.4. Para efeito de pagamento, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA consultará a regularidade da 
empresa junto ao SICAF, ou cadastro do Município. Se constar documentos vencidos ou não 
estando a mesma cadastrada no Sistema, deverá apresentar os seguintes documentos: 

6.4.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no art. 4° do Decreto nº 6.106, 
de 30.04.1907; 

6.4.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.0 8.036/90); 

6.4.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município; 

6.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de 
débitos relativo aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da 

,. ·-

Fazenda/Secretaria da Receita Federal doBrasil;· • 
, ', :·· ·:. /i·t/>, . : 

6.4.5. Prova de regularidade relatíva'àdé6H(}s inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidãÔJ'lega(i~á(ou positiva com efeito de negativa que poderá 

.. · ser.obtida no site www.tst.jus:br/certidao: //: . 
:_,· , '\,,,, .... ,<<t>t!/ .·,··::f\'·?..,. :/,;/.. A\'.:\;,;-;:;,,,, ., 

/,,lf:r'>/\\>l.'.,(,;A ·;, .ê . .:·,: }'i.;;;if;;:;t:.,: ,e 

7. C(?Nt>IÇQêlPARA:APRESTAÇÃQ:DE,,SERVIÇOS: :/ · :;) 

7 ;~:}1ii1t:~{tt~nted9râ,{devirá apresen~~f:•à·'AoM·1·N1~;~çÃo PÚ.BLi2t, .·~i:i~ .. ~~·.çad.a.•evêilto, 
em prazo hábil à sêfdefinido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, variando entre/1 e 15 dias 
dependendo da complexidade do evento, sua planilha de custos, bem como a comprovação da 
qualificação profissional dos envolvidos. 

7.2. Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia aprovação da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

7.3. A não aceitação de algum serviço no todo ou em parte não implicará a dilatação do prazo de 
entrega, salvo expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

7.4. Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o profissional que se 
encarregará pela coordenação geral dos serviços objeto deste Contrato. (O8S: Esta apresentação 
se dará para cada contrato formalizado) 

8. CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

~ ::::t:: 

ASSIST~NêlA SOC:IAL I SANTA LUZIA 
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8.1. As propostas deverão ser avaliadas pelo critério de MENOR PREÇO, levando-se em conta o 
preço unitário, constante na PROPOSTA DE PREÇOS, apresentado pelo licitante e as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.2. Não serão aceitas propostas que não contemplarem todos os itens constantes da Planilha de 
Quantitativos e Custos. 

9. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível com o objeto 
deste Termo de Referência, por intermédio da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
em nome da interessada, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre 
a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto deste instrumento. 

1 O. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO: 

10.1. O recebimento definitivo ·do objeto não .exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execuçãó do.contrato .. · 
10.2. Ao final de cada evento deverá ser entregue a relação de participantes (listas de presença), 
com dados completos e fidedignos dos participé3ntes;:tais como nome completo, cargo, endereço 
e telefone. :t}fü{ ,?it,\c:.i: 

;:'..•;\.S<\~:-~,, -
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE' F'::< '\e.:> 

11.1.Exigirêi'êumpJi[tl~nto,de todas ás obrlgações'âssúmidas pela licitante vencedora, de acordo 
com esteTermo dê Referência, o contratç,.~ser firmado e a proposta de preços; 
12;1 <Designarservidor.corno Executor para.o contrato ao qual serão irfüurnbidas as atribuições 
dêfiscalização .. ·• \,::,:::·.· ,,, . ·. . . ,.N .• ' ; .. 

12.2 Exercer o aêómpanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio dê{'êxecutor do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.3 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução dos serviços; 
12.4 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 
12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada. 
12.6 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena 
execução do contrato a ser celebrado. 
12.7 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 8 horas 
antes do início de cada evento; 
12.8 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não tenham sido 
considerados adequados; 

~ ~ 
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12.9 Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

13. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA: 

13.1 Indicar preposto, aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para representar a empresa 
contratada na execução do contrato a ser celebrado, em atendimento ao art. 68 da Lei nº 8.666/93. 
13.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
13.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo executor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

· 13.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à 
empresa Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.5 Utilizar empregados habilitados e con, conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas;:e determinc1ções em vigor; 
13.6 Apresentar os empregados devidamefüe uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos d~:er 9t~ção lndi~idual - EPI, quando for o caso; 

N v,,:•,,;,%:/ > ; ,v•,,, • : • • ••'\. •,, 

13.7 Apresentar à ADMINISTRAÇAO PV~LICA,\;:qt1_ando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que trabalharão n.o evento paf~0â exê~Uçãodo serviço; _ : _ _ _ _ 
13.8 Resporisa~ilizar~se _ por,.Jcidas as gbrig'~çê>~9)çàbaÍhistas, Súciais,'.'previdendárif1S, tributáric1s e 
as d~mc1is pr~vtstas ~á legislação específigá;· ·cuja inadirTJpl~ncia não tra_~~f~r~. r~~ponsabilidade à 
ADMINISTRAÇAO PUBLICA• •• " • ·• se•• • • . • .,-,, .... -••· ••• • ., .• ,. 

·· .... ·-- · .. ·· .. , . . _ .'~ , . ··:>'.· .. · ,: .... -•,'--~:~? ··,',,: (':,,,?,:,-,,_-,;-:· _'.".•-·.. ),·- _ ,· :.r~\:r<::::;:<.~: :<" •: ... ~~)\._.. _ ; : 
13.ífÁssumir tarrí~'~ro-iª'.Í]ispÔnsabilidade por.todás'.as providências eiõbrigações ij,~tabelecidas'·na 
legislação específicâ"êle acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na 
execução dos serviços ou em conexão com eles; 
13.10 Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda 
a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
13.11 Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo executor do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência; 
13.12 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados 
inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
13.13 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 
13.14 Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 

~ ~ 
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13.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato a ser celebrado; 
13.16 É proibida a veiculação de publicidade de interesse da licitante contratada, durante os 
eventos, salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Estado de Fazenda do Município; 
13.17 A empresa contratada deverá encaminhar projeto de realização, com antecedência mínima de 
cinco dias úteis antes do início de cada evento, contendo a sistematização da execução que atenda 
às especificações constantes do presente Termo, para apreciação da Secretaria de Estado de 
Fazenda do Município; · 
13.18 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do Governo do 
Município, quando estes tenham sido ocasionados pelos empregados da licitante contratada 
durante a realização do evento; 
13.19 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus 
empregados, quando relacionados à realização dos serviços; 
13.19 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando falhas eventuais, imediatamente após sua 
verificação; 
13.21 A empresa contratada deverá manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito 
pela Secretaria de Estado ~e.F-azenaf do Município, durante o período de vigência do contrato, para 
representá~la sempre qüe for necessário; ·• · 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas pU condições contratuais, serão aplicadas as 
penalidades previstas no Decreto 26.851/1906, publicado·no Diário Oficial do Município nº. 103 de 
31 de.maio de .1905, pág. 5.a ?,.·que regulamentaram a aplicação das sanções administrativas 
previstas nas leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10,519/1902. · 

' ,,·.. . . . . <· . .,.. >, './,···,'·· . > ,, 

15 .. JlªÇALIZJ\ÇÃ9 E. CPNTROLE: 
, O ' • ,• ''< ••:,:,.; •' > •••;::A••,:•':Y 

15.1 O executor ··nJ~;;d~ para a fiscalização do c;ntrato registrará todas as 66brr~ncias e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
15.2 O Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito de 
pagamento, os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no art. 4° do Decreto nº 
6.106, de 30.4.1907; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.0 

8.036/90); 
e) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município; 
d) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

15.3 As exigências e a atuação da fiscalização pela SEF em nada restringem a 
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responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada no que concerne à 
execução do objeto. · 
15.4 Não obstante a licitante contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução de 
todos os serviços, a SEF reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados. 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

Os Contratos firmados para prestação de cada serviço objeto deste documento terão 
vigência de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura. 

17. DEMAIS INFORMAÇÕES: 

17.1. É vedada a participação de consórcio uma vez que o serviço a ser contratado não é 
considerado de alto vulto, porém será permitida a subcontratação dos serviços, no percentual de até 
40% do total do valor do contrato. 

17.2 - Todos os objetos descritos deverão estar em perfeito funcionamento, com equipe 
especializada no objeto (mesários, auxiliares;;iluminador) e devido aterramente. 

18 · DO PAGAMENTO 

" . 18.t- O pagamento ~erá feito peJé:ti.d~ÍílistrâçãÔ Públjca, em moeda cprrente nacional, 
me8iante TransferênGi.a,Elêtfônica Bànc;áriá; direto ém corüa corrente da Contratad~ e ocorrerá de 
forma ,antecip~da;'hãidatáéle assinatur~.:qg'êbnfrato, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Faturar •;.<,\>> · 

. . 
' . - . . 

- Justifica-se a forma de pagamento estipulado, visto que é um período que 
essas empresas possuem enorme demanda de locações, e necessitam uma garantia que o 
CONTRATANTE honrará o contrato, visto que são inúmeras as ocorrências de desistências 
por parte dos CONTRATANTES causando assim prejuízos aos CONTRATADOS. 

18.2 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e 
número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 
devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, 
cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 
Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 

· Município; 

~ ~ 
PRErf.lllJRA OE 
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Nº PROC. fJOC//M 
NºFL. º»Ã; 

ASSINA 

18.3 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

18.4 - O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito funcionamento de toda a estrutura fornecida durante o período de realização do evento, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos referidos itens; 

18.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Administração Pública, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

18. DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 

18.1. O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo critério, solicitar o cancelamento da(s) 
demanda(s) solicitadas para os eventos, desde que formalizados com as antecedências mínimas de 
05 dias. 

18.2. Caso o evento seja justificadamente cancelado em prazo inferior aos descritos no subitem 
anterior, parcial ou integralmente, o Contratante. poderá ressarcir as despesas decorrentes, desde 
que efetivamente tenham sido incorridas. pel9 CONJRAT ADA junto aos fornecedores, e ainda, 
formal e comprovadamente realizadas. · 

>secretária Munic ssistência Socíàl,r< , 
Portan 07/2021. 

~ :::::e: 
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DESPACHO 

Processo Administrativo n2 009/2022. 

Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas e 
confecção de camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados no Pré Carnaval do "Bloco 
Comida na Mesa" pelo município de Santa Luzia - MA. 

1. Cumpre registrar, que em obediência ao que dispõe o Artigo 72, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, APROVO o Projeto Básico anexo aos autos do Processo em epigrafe. 

3. Assim, determino que seja providentia<la'.a Instruç~o> dos autos com vistas a 
contratação dentro das formalidades legalidê âtbrCÍÔ~Ôfll o rito abaixo: 

·:'<:1 ';~~\;.,'·· ---~'<.(W; 

realizar a 

a) ao Setor de Compras para a'i~àlfa 
., .. ·: .. , .. :·~.' t:f,« 

'e~ ; , es/pesquisas de preços e elaboração 

do mapa comparativo de valôré"+ 
;,::.-,.;.-

ç, preço médio da contratação supra; 

b) à Contabilidade Geral pafà/in or, de dotaç~Q,t~~,çamentária para a 
:,'éôoertyç~,e~.§;;;ft~%f?:isasJ{~

0 
.· . ãô ôrçaméntãri~' nos ,termos do art, 

16, 11/LC1't\tt+Ol/2000 - LR' :···· .. • ::f,t>;,, . .. . ·· .. ':'.:'.""''. '·.::},~{,: 
· /1i&/{;~"J,:) k . . .,«!if ,,, . , . . . .. )Y'1;71/c .. c',":'.:8';tfI'l(i;;t ',; . . .· 
~) , .,. à.·. CP Ltp·ar,flt;!llêifíífêsta r-se so br~t:àfü çrrria;~<J~:~êo ntrataçã o0fâêf ol:,Jefó}'âfÍr!:!senta nde>\a 

documê'Rt~'çlí62p'trtinente; "G,,,fctt0 ,X\iiF•h"'11"'" J,,·?P'' ,,f/' ' " ,'.,,;;,,/,, 

d) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; 

e) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre a ratificação do processo e 
autorização da contratação; 

Santa Luzia. - MA, 04 de janeiro de 2022. 

JUCENÁRI 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 

::t:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 





ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

N: PR-----=;~..-~ N:FL ____ _ 

Santa Luzia - MA, 05 de janeiro de 2022. 

A 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel - Santa Luzia - MA 

CEP: 65390-000. 

Nesta. 

Setor de Compras 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas e confecção 
de camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados no Pré Carnaval do "Bloco Comida na Mesa" 
pelo município de Santa Luzia - MA. 

Prezado Senhor, 

Com cordiais cumpriméntos â~··Pj1;é;\enclo em vista a consulta deste Município no 

Sistema de Acompnhamen~qJletrônico d;Contrâtc,1çê5es Públicas - SA.COf> do .Tribunal de Contas 

do Estado do Maranh~fo~ consulto àVossa Sen~oria sobre a possibilidade de apresentação de seus 

preços para re~jrada do p~~çomédio de:~ercado e valor estimado por esta Ad~I~istração. · 

Nes~:sJ~iidz,::ncaminhamo;:~iriánexo a planilha com os quantitivos e.especificações 

dos serviços que deverão ser cotados: 

ITEM 
GRUPOI 

DESCRI ÃO 
Cesta Basica Contendo no m1rnmo: 
1 KG DE AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega; 
FÉCULA DE MANDIOCA - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500 grama; 
2 KG DE ARROZ AGULHINHA- Polido, longo fino, tipo 2, em sacos plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega; 
BISCOITO SALGADO - Cream craker, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% de 
gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg por 
porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta d 
matérias terrosas, arasitos e em erfeito estado de conserva ão, serão re·eitados bisco· s y 

SETOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

UND QTD 

UNO 600 
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CAFE TORRADO - café torrado e moído, tradicional, embalagem de 250 gramas; 
1 KG DE FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos 
inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir 
da data de entrega; 
FLOCÃO DE MILHO - Ingredientes: Milho, ferro e ácido fálico. Não contém glúten. Pacote 

· 500g, com identificação do produto e prazo de validade; 
LEITE EM PÓ Integral, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de proteína, 
0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade 
mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 200g; 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, validade mínima de 90 dias 
a partir da data de entrega. Embalagem de 500g; 
ÓLEO DE SOJA- Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico adequado 
como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou desodorização. Liquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalato (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem 900ml; 
SARDINHA EM OLEO - Peixe de água salgada, conservado em óleo, eviscerada e 
descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1 ª qualidade 
e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g. 

GRUPO li 
ITEM DESCRICÃO UND QTD 

Confecção de 50 (cinquenta) camisas estampadas, sem mangas, em gola redonda, em 
2 malha mercerizada, alta sublimação; na frénte escrito ''BLOCO COMIDA NA MESA", nas UNO 50 

costas o Brasão do Município de Santa Luzia ~ MA, tamaríhOs variados. 

Certo de c?nt~rnos cOm'o p/6nto;atJridi~erito a~sta ioUcitação, reiteramos nossos 
mais sincerosvôt~s de elevada estiri1a ~ considera

0

ção. ; . . ... . . 
• ·.,, ,. """ .. '!" • •., . . 

Emc~sôdêciúviâa, entrar em cÓnta~o po~ este e-mail. 

SETOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



LI 
STYLO DISTRIBUtDORA SANTA l:NÊS 

COTAÇÃO DE PREÇO N: PROC. CJff :JlZ1-
N:fl.. . , 

Á 

PREFEITURA SANTA LUZIA- MA 

ATT: SETOR DE COMPRAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Confecção de camisas estampadas, sem mangas, em 

gola redonda, em malha mercerizada, alta sublimação, 
01 na frente escrito "BLOCO COMIDA NA MESA", nas 

costas o Brasão do Município de Santa Luzia - MA, 
tamanhos variados. 

UNO QTD 
PREÇO 
UNIT. 

UNO 50 R$ 35,00 

Valor total da cotação: R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais). 

- AS~• · ... 

PREÇO 
TOTAL 

R$1.750,00 

SANTA INÊS/MA, 06/01/2022. 

S S B Aguiar Eireli 
CNPJ:13.090.943/0001-02 

Rep. Legal: Serlania Silva Bezerra Aguiar 
Identidade: 290111-943 SSP/MA 

CPF: 829.343.473-20 



+ 

À Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

Tudo posso naquela qlJo me fortalece 

F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 
CNPJ -11.454.051/0001-00 - lns. Est.:12.324.853-1 

Rua da Estrela nº 588 centro Santa Luzia-MA 
(98) 98824-6215 / 98430-2510 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local: Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia-MA. 

Razão Social: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME 
CNPJ: 11.454.051/0001-00 I. E.: 12.324.853-1 
Ootante pelo SIMPLES? Sim (X) Não ( ) 
Endereço: RUA DA ESTRELA N 588 
Bairro: CENTRO Cidade: SANTA LUZIA 
CEP: 65.390-000 E-mail: malhariasalanny@hotmail.com 
Telefone: (98) 98824-6215 Banco da licitante: BRASIL 
N. da Aqência: 2581-X Conta Bancária da licitante: 23.760-4 
Reoresentante: ANTONIO FERREIRA SANTOS Telefone: (98) 98430-2510 

GRUPO II 
ITEM DESCRICÃO UND OTD VLRUNT 

Confecção de camisas estampadas, sem mangas, em gola redonda, em 

04 malha mercerizada, alta sublimação, na frente escrito "BLOCO COMIDA UND 50 30,00 
NA MESA", nas costas o Brasão do Município de Santa Luzia - MA, 
tamanhos variados. 

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 

VLRTOTAL 

1.500,00 

1.500,00 

A empresa F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME declara que estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: 05 (cinco) dias. 

Santa Luzia (MA), 06 de janeiro de 2022 

flrvt((}rv,,-P f, cf.?Cf g:[0 
F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 
CNPJ:Nºll.454.051/0001-00 
ANTONIO FERREIRA SANTOS 
RG. 000109716299-8 SSP/MA 

CPF: 645.647 .543-00 



ITEM 

4 

S. SOUSA TONASSI 

CNPJ: 08.947761/0001 - 67 lnsc. Est. : 122.389.050 
Rua Dr. José Burnet, 137 - Centro 
CEP 65.390-000 Santa Luzia-MA 

MALHARIA 

PARA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

-ATT. C9MISSÃO P~RMAN.ENTE .DE .LICITAÇÃO -_CPL 

·senhores, 

Conforme solicitado, informo o preço para o produto abaixo descrito. 

GRUPO Ili 

DESCRIÇÃO UNO 

Confecção·de camisas estampadas, sem mangas, em gola redonda, 

em malha mercerizada, alta sublimação, na frente escrito "BLOCO UND 

COMIDA NA MESA", nas costas o Brasão do Município de Santa Luzia 

- MA, tamanhos variados. 

VALOR TOTAL DOS ÍTENS 

QTD 

50 

VLRUNT VLRTOTAL 

32,95 1.647,50 

1.647,50 

Valor total: R$ 1.647,50'( Um mil seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)· 

Santa Luzia-MA, 07 de janeiro de 2022 

,os .. 947. 761 / 0001 - 67 
S. SOUSA TONASSI 

RUA DR. JOSÉ BURNETT 137 CENTRO 

C"EP 65390-000 
Santa luzia MA 



À 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

FMDEPAIVA-ME 
CNPJ nº 3 l.721.853/0001-46 • Insc. Est. nº 12.578378-7 
End.: rua dos Tamarineiros, nº 1353, Trezidela, C.E.P.: 65.608-230 
Caxias - MA • Fone/Fax: (99) 98122-7840 

PROPOSTA DE PREÇO 

Nº PROC. l;,l...::::::..-,zr7-f=-'---

Nº FL. ---..!>~'---::---

Objeto: aquisição de cestas básicas. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
Nome Fantasia: FAMP DISTRIBUIDORA Razão Social: F. M. DE PAIVA- ME 
CNPJ n.º 31.721.853/0001-46 lnsc. Est. nº 12.578378-7 lnsc. Mun. nº 3271955445 
Endereço: rua dos Tamarineiros, n!! 1353, Trezidela, CEP.: 65.608-230, na cidade de Caxias-MA 
Fone/FAX: (99) 981227840 E-mail: proiefamp@yahoo.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome Completo: Fábio Mendes de Paiva, brasileiro, divorciado, empresário 
R.G. nº 2.272.079, SSP- PI C.P.F nº 020.817.403-62 

DADOS BANCÁRIOS 
Agencia: 0124-4 / N!! da conta C/C: 64.316-5 / BANCO DO BRASIL., em nome de F. M. DE PAIVA- ME 

GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 

Cesta Basica Contendo no minimo: 

1 KG DE AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos 
estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega; 

FÉCULA DE MANDIOCA - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500 grama; 

2 KG DE ARROZ AGULHINHA- Polido, longo fino, tipo 2, em sacos,plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega; 

BISCOITO SALGADO - Cream craker, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% de 
gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 mg por 
porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 
de matérias terrosas, parasites e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, Queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 400g; 

CAFE TORRADO - café torrado e moído, tradicional, embalagem de 250 gramas; 

1 KG DE FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de grãos 
inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: 
plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a 
contar a partir da data de entrega; 

FLOCÃO DE MILHO- Ingredientes: Milho, ferro e ácido fálico. Não contém ~lúten. Pacote 
500g, com identificação do produto e prazo de validade; 

LEITE EM PÓ Integral, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por 
porção, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 200g; 

MACARRÃO ÉSPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não deverão 
turvá-las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com 

UND 800 R$ 66,80 R$ 53.440,00 

1 de 2 



FMDEPAIVA-ME 
CNPJ nº 31.721.853/0001-46 • Insc. Est. nº 12.578378-7 
End.: rua dos Tamarineiros, nº 1353, Trezidela, C.E.P.: 65.608-230 
Caxias-MA• Fone/Fax: (99) 98122-7840 

rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 500g; 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou 
desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas._Embalagem em polietileno tereftalato (PET), validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 900ml; 

SARDINHA EM OLEO - Peixe de água salgada, conservado em óleo, eviscerada e 
descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1ª 
qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g. 

VALOR TOTAL R$ 53.440,00 

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação; 
Condições de pagamento conforme definido no Termo de Referência; 
Prazo de entrega conforme definido no Termo de Referência; 
Prazo de garantia conforme definido no Termo de Referência; 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Caxias - MA, 07 de janeiro de 2022 (sete do mês um do ano de dois mil e vinte e dois) 

Fábi Mendes de Paiva 
R.G. nº 2.272.079, SSP - PI, C.P.F nº 020.817;403-62 

PROPRIETÁRIO 

2 de 2 



Raimundo Pereira Mota Júnior - ME 
CNPJ: 26.576.557/0001-69 
Av. Roseana Sarney, s/n - Centro - Santa Luzia/MA 
Fone:(98)982878312 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

IDENTIFICAO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA 5 IRMAOS 
RAZAO SOCIAL: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR ME 
CNPJ: 26.576.557/0001-69 
INSC. EST.: 125090803 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM NAOx 

N: PROC.Qf})JÉ;_L, 
N:fLô,~ 

- ASSI~ -

ENDEREÇO: AV. ROSEANA SARNEY, Nº S/N, CENTRO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65.390-000 
E-MAIL: JUNIOR R P M 11@ H O T MA I l. COM 
TELEFONE: 98 982878312 
CONTATO DA LICITANTE: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
BANCO DO LICITANTE: AGENCIA 2581-X/ CONTA CORRENTE 46651-4, BANCO DO BRASIL 

GRUPO 1 
ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Cesta Basica Contendo no minimo: 
1 KG DE AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega; 
FÉCULA DE MANDIOCA - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 500 grama; 
2 KG DE ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 2, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega; 
BISCOITO SALGADO- Cream craker, com 100% dos biscoitos inteiros, com 0% de 
gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio até 230 
mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas, parasites e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, Queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 400g; 
CAFE TORRADO - café torrado e moído, tradicional, embalagem de 250 gramas; 
1 KG DE FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, constituído de 
grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega; 
FLOCÃO DE MILHO - Ingredientes: Milho, ferro e ácido fálico. Não contém 
glúten. Pacote 500g, com identificação do produto e prazo de validade; 
LEITE EM PÓ Integral, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 
mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 
de 200g; 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não 
deverão turvá-las antes da cacção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. 
Com rendimt:!nto mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cocção, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 500g; 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou 

Av. Roseana Samey, s/n - Centro - Santa Luzia/MA 

UND QTD 

UND 800 

CNPJ: 26.576.557 /0001-69 !nscrição Estadual: 12.509.080-3, Fone: (98) 982878312 

VLR UNT VLR TOTAL 

60,00 48.000,00 



li 

Raimundo Pereira Mota Júnior - ME 
CNPJ: 26.576.557 /0001-69 
Av. Roseana Sarney, s/n - Centro - Santa Luzia/MA 
Fone:(98)982878312 

desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas. Embalagem em polietileno tereftalato {PET), validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem 900ml; 
SARDINHA EM OLEO - Peixe de água salgada, conservado em óleo, eviscerada e 
descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1~ 
qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 125gr, peso 
líquido drenado 84 g. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Av. Roseana Sarney, s/n - Centro - Santa Luzia/MA 
CNPJ: 26.576.557/0001-69 Inscrição Estadual: 12.509.080-3, Fone: (98) 982878312 



PRU 
PJ 10.750.698/0001~16 

COTAÇAO DE PREÇOS 

Segue nossa planilha com valores de mercado. 

ITEM 

1 

GRUPO 1 

DESCRIÇÃO 

Cesta Basica Contendo no minimo: 
1 KG DE AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega; 
FÉCULA DE MANDIOCA - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
500 grama; 
2 KG DE ARROZ AGULHINHA - Polido, longo fino, tipo 2, em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade mínima 
de 90 dias a partir da data de entrega; 
BISCOITO SALGADO - Cream craker, com 100% dos biscoitos inteiros, 
com 0% de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por 
porção e sódio até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasites e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos malcozidos, Queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 400g; 
CAFE TORRADO - café torrado e moído, tradicional, embalagem de 250 
gramas; 
1 KG DE FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1, novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos mofados 
e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da 
data de entrega; 
FLOCÃO DE MILHO - Ingredientes: Milho, ferro e ácido fálico. Não 
contém glúten. Pacote 500g, com identificação do produto e prazo de 
validade; 
LEITE EM PÓ Integral, embalagem laminada sem umidade, com 
mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 
a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade mínima 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 200g; 
MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na 
água não deverão turvá-las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento 
de 2 vezes seu peso antes da cocção, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de S00g; 
ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalato (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 900ml; 
SARDINHA EM OLEO - Peixe de água salgada, conservado em óleo, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de 
ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 125gr, peso líquido drenado 84 g. 

PRU 
Te! 98 991418203 
Fax [FaxJ 

RUA TRAVASSOS FURTADO, 01, 
CENTRO -SANTA LUZIA - MA CEP 
65390-000 

UND QTD 

UND 800 

VALOR 
UNT. 

69,20 

VALOR 
TOTAL 

55.360,00 

CNPJ 10.750.698/0001··16 



P R UMA SANTOS 
CNPJ 10.750.698/0001-16 

VALOR TOTAL 
Cinquenta e cinco mil, 

trezentos e sessenta reais. 

Valor Total R$ 55.360,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta reais). 

PR UI\IIA SANTOS 

Te! 98 99141--8203 
Fax [Fax] 

SANTA LUZIA - MA, 07 DE JANEIRO DE 2022. 

R LIMA SANTOS 
tNP..l 10. iS(Ui91/00tlM.i 

RUA TR.AVASSOS FURTADO, 01, 
crnrno ·SANTA LUZlA - MA CEP 
65390-000 

CNPJ 10.750.698/0001--16 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO -AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 009/2022 

A Prefeitura Municipal de · Santa Luzia/MA realiza o procedimento de 
cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, 
pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, 
outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de 
Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por·preços de mercado, se deu através de 
propostas físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou 
êxito, conforme é· demonstrado r,~s, plâbilhàs orçamentarias com os preços 
estimados em anexo. 

No mais, solicitou-se a docum~ntacão de habilitação da empresa que 
apresentou o menor preço entre as cotações recebidas,·desse modo, segue 
anexa a documentação de habilitacãh cabível·.· da Empresa, .··dentro das 
exigências técnicas e.administrativas exigidas no Termode'Referência. 

- ,,;,,v;-,, , . -

Por derrJâ~iro, encaminhem-se o processo em epígrafe pará Vérifibação 
de disponibilidade orçamentária e demais. 9~liberações pertinentes. 

a/MA,;'1 O de janeiro de 2022. 

m nto de Compras 
056/2021 

SETOR ? R E f E I T U R A !l E 

COMPRAS SANTALUZIA 
FAZ~NOO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

Cesta Basica Contendo no mínimo: 1 KG DE AÇUCAR - .Refinado, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega; FÉCULA DE MANDIOCA - Refinado, isento de matéria· terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500 grama; 2 KG DE ARROZ AGULHINHA - Polido, longo 
fino, tipo 2, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega; BISCOITO SALGADO - Cream craker, com 100% dos 
biscoitos inteiros, com 0% de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio 
até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
malcozidos, Queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, 
validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 400g; CAFE TORRADO - café 
torrado e moído, tradicional, embalagem de 250 gramas; 1 KG DE FE.IJÃO CARIOCA - Tipo 1, novo, 
de primeira qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem ·a -presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 
06 meses a contar a partir da data de entrega; FLOCÃO DE MILHO - Ingredientes: Milho, ferro e ácido 
fálico. Não contém glúten. Pacote 500g, com identificação do priciuto e prazo de validade; LEITE EM 
PÓ Integral, embalagem laminada sem umidade, com mínimo 6;5 g de proteína, 0% de gordura trans, 
gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade mínima 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 200g; MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as massas ao serem 
postas na água não deverão turvá-las antes da cacção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. 
Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso antes da cacção, validade mínima de 
90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 500g; ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de 
soja que sofreu processo tecnológico adequado como degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Embalagem em polietileno tereftalato (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 900ml; SARDINHA EM OLEO - Peixe de água salgada, conservado em óleo, 
eviscerada e descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1ª 
qualidade e dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entre em de 12 eso lí uido drenad 

Confecção de 50 (cinquenta) camisas estampadas, sem mangas, em gola redonda, em malha 
mercerizada, alta sublimação, na frente escrito "BLOCO COMIDA NA MESA", nas costas o Brasão do 

de Santa Luzia - MA, tamanhos variados . 

. ,'' .; ·:~lt. 

UND 800 60,00 48.000,00 66,80 
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53.440,00 69,20 55.360,00 60,00 48.000,00 

1.632,50 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sístema Nacíonal de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Cerlificamos que as infomwções abaixo constam dos documentos arquivados 
,,esta Junta Cornercial e são vi entes na data da sua ex edi ão. 

R-ME 

N:PR 
N:f'L_~~~-

EMPRF.SA i GOW'RNO DO ~ 
FACil.iMARANHÃO= 

MAC2000578336 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) Último Arquivamento Número: 
Data: 21/11/2016 

Data: Ato: 

INSCRIÇÃO 

20160678234 21111/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 18/03/2020, às 08:50:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ND7HNF9N. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
MAC2000578336 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 



Sctrchlrla da l\'Jiero t, Pct1nena E1íiprc~m 

Secretarh\ da Radonalização e SiillplificuçJio 

Deparlamen(o di• lfogi,cro li'.mj,resàrial e lnlcgraçiíó· REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/.1 

XXX 

RAIMUNDO PEREIRA l'.1OTA JCNIOR 

llR:\SILEIRA 

Masculino 
nuio nc <1r-Ji) 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA 
NASCIDO EM t'-1ut~dJ t1:i:idn~111u1 

17/06/1995 

Rf:.~-~lfl.H~·i)frJlENS(~ ~1t<;11~l1,l 

XXX 

IDl"!:NlfD.~0Ffu{\11!r.r\JI 

0222407420027 
E~JAR"t,"if'Al}O POR tftmn.i <kt cm.111'-'tj)tl<;:'i<i. ~m1a"1fü\no-caii.o de-nwti<ffi 

XXX 
l)L),'1.-i.l('Il.{A.HO NA (LOGll>.DOtHHJ •. rM,tl\'; .::1.:) 

AVENIDA R{)SEANÀ SAltNEY 
l'OMl'l.F~JíiNTO 

x:xx 
,lll\,'l('IPIO 

Samn luês 

llAlflffülllSTRITO 

CENTRO 

f!>T.<\Ol/P\'ll, 

SOLTEIRO(A) 

ELZACOSTA ALMEIDA DAMACENA 

SESP 

(i$39Q,000 

llf 

MA 04!.038.16.l-25 

declani, sob os· penai da lei, não esrnr im11edldo' de txl!teér advidailé empres:ll'iu. <1ue não ·poss11i.outro regislro .de em111·csárlo.e requer:. 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO lv1ARANHÀO A JUNTA ÇQMERCIAL DO XXX 

COD!GO E DESCRIÇÀO no ATO 
080 - INSCRIÇÃO . 

C l)IGO E DESCRIÇÃO ()0 EVENTO 
08011 l .fNSCRIÇÃO . . . 

CODJGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX . 

CO!)JGO.E DESCRiÇÃO.fJO EVENTO 

XXX 

RAIMl/Ní)O PERS!RA MOTAJUNIOR • 

AVENIDA ROSEANA SARNEY 
Cú\.fi"l.E?\IF..l\."TIJ 

XXX 
MlJ}'-;ll,..'1P_l~l 

Snnlu Luziil 
\.'~\t.(JR {}O CAPJT,.\L ~ RS 

.100.000,00 
('.00:IGO nE ;\TIVIO-ADt:í:CONOMlt'.A 

(ÇNAt• f~;,il) 

4744099 
Atú id;~f, SccunJ.ô,rfa 

4712100, 4723700. 8122200 

n.,\T,\ DE íN]CTO".O.\S.ATl\'trMnFs 

XXX 

L>r\lA ASSINAlURA 

Ól!l l/2016 

l!AlRIW DlS.fRCTll 

CENTRO 

V,\lOR OOCAPJTAL·· (pot ~lc!o:n!l'ii) 

c.:m uiil reais 
Ü!btéíÍ\,~U -f.Í/J Ohji:t<.l 

UF 

MA 

65390,000 
PAJS 

llllASIL. ESTECOL_2005@HOTMAIL.COM 

4744-0;')9 - CO,'ifüRCIO VARt.![STA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4712-1/00 --COMERCIO 
VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANC!A DE PROOUfOS AL!MENTICIOS -
MINIMERC/\DOS, MERCEARIAS E ARMAZENS. S l 22-2/(J0 - IMUNIZACAO E CONTROLE.DE l'RAG,\S 
URBANAS 4723-7100- COMERCIO VAIHUISTA DE BEBIDAS 

NID.-fEJH)°l)~·,r-:srmfAO NO ('NPJ 

X , 

t•ARA USO EXCLUSIVO DA Jl!t\"TA COMERCIAI{ : 

_l __ j __ _ 

PAllA USO EXCLUSIVO l)AJllNT,\ ÇQMERCfÂL 

JUCEMA 

l llllllll llll llll llllllllll lllll ll~I IIIII IIIII IIIUllll lllll lllll lm ~11111111111 
MAJ I60000497828 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/11/2016 18:41 SOB N2 21102130181. 
PROTOCOLO: 160678242 DE 21/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602566419. NIRE: 21102130181. 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/11/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria d,1 Mitro e. Pequena Etüpresa 
Seereh1ria da Raciona!izaçãó e Símplificaç.ão 
De1mtame11to de Registro Empresarial elmegrac;ão 
J;mta Comcri;ial dó f.sfado do Mara11hl\o - JllÇEMA 

DECLARAÇ:c\O DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Pi·esidente da Junta Comerciàl do Estado do Maranhão - JUCEMA 

O Empresário RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR ., estabelecido(a) na AVENIOA ROSEANA 
SARNEY; SN , CEN'rn.O, Santa Luzia,-MA, CEP: 65390..:000, requera Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei; que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complemerttarn" 1231 del4/12/2006. 

Código dl"> ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO I)EtvÜGROEMPRESA 

JU:CEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/11/2016 18:41 SOB NQ 20160678234. 
PROTOCOLO: 160678234 DE 21/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602566400. NIRE: 21102130181. 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/11/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR-ME 
CNPJ: 26.576.557/0001-69 

ASSI 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, brasileiro, natural de Santa Luzia (MA), 
solteiro, nascido em 17 de junho de 1995, empresário, RG nº 022240742002-7 
SSP/MA e CPF nº 041.038.163-25, residente e domiciliada na Rua Travassos 
Furtado, n.º 32, CENTRO, SANTA LUZIA-MA, CEP 65.390-000.; Empresário 
individual, sob o nome empresarial RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- ME, 
com sede à Av. Roseana Samey, s/nº, Bairro Centro, Santa Luzia - MA., CEP 65.390-
000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n.º 21102130181 
em 21/11/2016 e inscrita no CNPJ/MF sob o número 26.576.557/0001-69, resolve 
assim, alterar como empresária individual, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - Fica alterado o capital que era de R$ 100.000,0 (Cem Mil Reais), 
passa a serde R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), sendo a diferença integralizada 
neste ato em moeda corrente. 

Cláusula Segunda - Fica alterado seu objeto para as seguintes atividades: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

46.39-7-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL; 

46.31-1-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; 
46.32-0-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 

BENEFICIADOS; 
46.32-0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E 

FÉCULAS; 
46.32-0-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 

BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 

46.33-8-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, 
RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS; 

46.33-8-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES VIVAS E OVOS; 
46.34-6-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E 

DERIVADOS; 
46.34-6-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO 

MAR; 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
4

? 

INDIVIDUAL N: PROC...,_' --,!r,,-,,,..v .... v 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR - ME N:FL_......i;.~~ 

CNPJ: 26.576.557/0001-69 ASSI 

46.34-6-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE 
OUTROS ANIMAIS; 

46.35-4-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; 
46.35-4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E 

REFRIGERANTE; 
46.37-1-07 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, 

BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
47.61-0-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

Cláusula Terceira - A empresa usara com nome de fantasia: Distribuidora 5 
irmãos. 

MEDIANTE ALTERAÇÃO CONSOLIDA-SE O INSTRUMENTO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário individual gira sob nome RAIMUNDO 
PEREIRA MOTA JUNIOR-ME, com sede à Av. Roseana Samey, s/nº, Centro, Santa 
Luzia - MA, CEP 65.390-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário individual tem seu capital no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), já integralizados em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O empresário individual tem como atividade: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS. 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

46.39-7-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL; 

46.31-1-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS; 
46.32-0-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 

BENEFICIADOS; 
46.32-0-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E 

FÉCULAS; 



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- ME 
CNPJ: 26.576.557/0001-69 

46.32-0-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; 

46.33-8-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, 
RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS; 

46.33-8-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES VIVAS E OVOS; 
46.34-6-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E 

DERIVADOS; 
46.34-6-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO 

MAR; 
46.34-6-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE 

OUTROS ANIMAIS; 
46.35-4.:01 -COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; 
46.35-4-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E 

REFRIGERANTE 
46.37-1-07 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, 

BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 
47.61-0-03-COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 

CLÁUSULA QUARTA- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 21/11/2016, e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

E por está certo e ajustado assina o presente instrumento em via única. 

Santa Luzia -MA, 06 de Abril de 2020. 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
Empresário 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR consta assinado digitalmente por: 

CPF 

04103816325 

JUCEMA 

Nome 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2020 16:04 SOB Nº 20200255606. 
PROTOCOLO: 200255606 DE 02/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001478192. NIRE: 21102130181. 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/04/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Página 1 de 3 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CNP J: 26.576.557 /0001-69 

N:PROC.~Z 
N:FL ,"'\ 

AUl~tiiK 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Santa Luzia- MA, nascido em 17 de junho de 1995, portador do RG nº 0222407420027 
SSP/MA e CPF nº 041.038.163-25, residente e domiciliada na Rua Travassos 
Furtado, n.º 32, Centro, Santa Luzia - MA, CEP.: 65.390-000.; Empresário 
individual, sob o nome empresarial RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, com 
sede à Av. Roseana Samey, s/nº, Bairro Centro, Santa Luzia - MA., CEP 65.390-000., 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE n.º 21102130181 em 
21/11/2016 e inscrita no CNPJ/MF sob o número 26.576.557/0001-69, resolve assim, 
alterar como empresária individual, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - Fica alterado seu objeto para as seguintes atividades: 

Atividade Principal: 

4712-1/00 - Comércio Varejista de Mercadorias em Geral, com Predominância 
de Produtos Alimentícios - Minimercados, Mercearias e Armazéns. 

Atividades Secundárias: 

46.39-7-01 - Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral; 
46.31-1-00 - Comércio Atacadista de Leite e Laticínios; 
46.32-0-01 - Comércio Atacadista de Cereais e Leguminosas Beneficiados; 
46.32-0-02 - Comércio Atacadista de Farinhas, Amidos e Féculas; 
46.32-0-03 - Comércio Atacadista de Cereais e Leguminosas Beneficiados, 

Farinhas, Amidos e Féculas, com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento 
Associada; 

46.33-8-01 - Comércio Atacadista de Frutas, Verduras, Raízes, Tubérculos, 
Hortaliças e Legumes Frescos; 

46.33-8-02 - Comércio Atacadista de Aves Vivas·e Ovos; 
46.34-6-02 - Comércio Atacadista de Aves Abatidas e Derivados; 
46.34-6-03 - Comércio Atacadista de Pescados e Frutos do Mar; 
46.34-6-99 - Comércio Atacadista de Carnes e Derivados de Outros Animais; 
46.35-4-01 - Comércio Atacadista de Água Mineral; 
46.35-4-02 - Comércio Atacadista de Cerveja, Chope e Refrigerante; 
46.37-1-07 - Comércio Atacadista de Chocolates, Confeitos, Balas, Bombons e 

Semelhantes; 
47.61-0-03 - Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 

4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 

Conservação Domiciliar; 
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INDIVIDUAL N· PROC.Ô~ 
RAIMUNDOPEREIRAMOTAJUNIOR N~ --~..,.,_,_ 

CNP J: 26.576.557 /0001-69 
A$.Çf 

4649-4/09 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Conservação Domiciliar, com Atividade de Fracionamento e Acondicionamento 
Associada; 

4789-0/05 - Comércio Varejista De Produtos Saneantes Domissanitários; 

4684-2/99 - Comércio Atacadista De Outros Produtos Químicos e Petroquímicas 
não Especificados Anteriormente (Álcool Etílico, Soda Cáustica, Cloro e Derivados, 
Oxigênio, Água Destilada, Elementos Não-Petroquímicas ou Carboquímicos, 
Petroquímicas Básicos e Intermediários - Amônia, Eteno, Benzeno, Uréia, Cloreto De 
Vinila, etc.) 

Cláusula Segunda - Ficam inalteradas todas as Cláusulas não alcançadas nesta 
alteração. 

E por está certo e ajustado assina o presente instrumento em via única. 

Santa Luzia -MA, 17 de Maio de 2021. 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.º 041.038.163-25 

Empresário 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR consta assinado digitalmente por: 

CPF 

04103816325 

Nome 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021 16:52 SOB Nº 20210654422, 
PROTOCOLO: 210654422 DE 17/05/2021, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103452298, CNPJ DA SEDE: 26576557000169, 
NIRE: 21102130181. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2021, 

.JUCE MA RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov,br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

•REPÚilllCA FE!Hé'RATI\IA 00 BRASIL 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SIERIPRO / DENATRAN 



li 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CNPJ: 26.576.557/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas 
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:38:09 do d.iiaa J ,1/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/06/2022. / 
Código de controle da certidão: 84A8.BDFB.6FC5.BD34 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 222704/21 Data da 13/10/2021 11 :25:38 

Inscrição Estadual: 125090803 CPF/CNPJ:26576557000169 

Razão Social: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Endereço: 

7elefone: 

AVE ROSEANA SARNEY, SN CEP: 65390000-CENTRO 

(98)36535253 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/02/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

---de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/12/2021 23:47:06 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 092040/21 Data da 28/12/2021 23:47:58 

Inscrição Estadual: 125090803 CPF/CNPJ:26576557000169 

Razão Social: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Endereço: AVE ROSEANA SARNEY, SN CEP: 65390000- CENTRO 

Telefone: (98)36535253 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/01/202211:49:31 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N • Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastre: 000029795 Inscrição Municipal: 34.2129 

Contribuinte: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR CPF/CNPJ: 26576557000169 

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA 5 IRMÃOS 

Endereço: 

Cidads: 

Inscrição Est.: 

AVN ROSEANA SARNEY, SN 

CENTRO 

Santa Luzia - MA 

Data de Abertura: 28/11/2016 

Complem: S 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
- minimercados, mercearias e armazéns 

-AtiVidade(s) CNAE---------------------------------

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

Comércio atacadista de leite e laticínios 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 

Emissão: 05/11/202111 :35:00 Validade: 

Número/Controle da Certidão: A4925D3843422CF8 

Q3!02/2022 

NAYRA LIMA SILVA 
Oir. Dep. Tributação 

Usuário: LENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N • Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000029795 Inscrição Municipal: 34.2129 

Contribuinte: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA 5 IRMÃOS 

Endereço: 

Bairro: 

Çidaáe: 

Inscrição Est.: 

AVN ROSEANA SARNEY, SN 

CENTRO 

Santa Luzia - MA 

Data de Abertura: 28/11/2016 

CPF/CNPJ: 26576557000169 

Complem: S 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: o 
Atividade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

- minimercados, mercearias e armazéns 

-Atividade(s)CNAE---------------------------------

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

Comércio atacadista de leite e laticínios 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 

Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 

(;OíT\tll:lU ala&i~í~~l:: ~ ':':':'ª'"' <> 1<>guminnc::::l.c:: beneficiados. farinhas, amidos e féculas, com atividade def \\\'t\~, 
Com:rc'.o ataca~ista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes freseis \\C\~~'4, \lt -\~~f>,.o-C?\. 
Com~rc'.o atacaa'.sta oe aves vivas e ovos r.:t,tt\\\S\\~ ~, t~\t. t)t.. \_\C\ (;\\~~\., 
Comercio atacadista de aves abatidas e derivados ~" ~\SS~O ?t.R~tioi~ 0 oR\-,) 9, 
Comércio atacadista de pescados e frutos do mar co co,~r~~i~"" , o L.~---
Comérc1c atacadista de carnes e derivados de outros animais na\a.'. > ..... •.~- ,fl.,L,~.,,,.,.,_.. 
-Sócio(s) ---------------------=\.J=-----,..,.,..,~'·~~~~------
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNiOR ~,,_. .. 

Emissão: 05/11/202111:35:00 Validade: 03/02/2022 

!\ \ Número/Controle da Certidão: A4925D3843422CF8 
1 ' \ ,\ \. ~\ 

p-r~ í;iur, ~ ~nw.,l,1..z ' 
Msyro Liina '"'"" 

-'1f n,v1são de T!"lrn..-t~ 
· 5.--:,rt,ma r · 18/2021 

NAYRA LIMA SILVA 

Oir. Oep. Tributação 

. ._. 

04103816325 

Usuário: LENNON 



28/12/21, 23:44 Consulta Regularidade do Empregador 

.____v_o_lt_a_r _ _.l .... I __ ! m_p_r_in_1_ír _ _, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 26.576.557/000l-69 

Razão Social:RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR ME 

Endereço: AV ROSEANA SARNEY SN /CENTRO/ SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/12/2021 a 21/01/2022 

Certificação Número: 2021122302545405833105 

Informação obtida em 28/12/2021 23:44:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TPABALH!STAS 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- CNPJ: 26.576.557/0001-69 
Endereço: AV ROSEANA SARNEY, N.º: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE: 21102130181 

Conta 

11 

111 

11101 

11101.0001 

116 

11603 

11603.0001 

13 

133 

13301 

13301.0004 

13301.0005 

2 

21 

213 

21301 

21301.0010 

24 

241 

24101 

24101.0001 

243 

24301 

24301.0001 

Descrição 

***Ativo*** 

Ativo Circulante 

Disponível 

Caixa Geral 

Caixa 

Estoques 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens Em Operação 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

*** Passivo *** 
Passivo Circulante 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

Impostos e Contribuições 

Simples a Recolher 

Patrimônio Liquido 

Capital Social Integralizado 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 418.940, 11 (Quatrocentos e Dezoito Mil Novecentos e Quarenta Reais e Onze Centavos). 
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Fortes Contábil 

31/12/2020 

418.940, 110 

318.940,110 

317.455,870 

317.455,870 

317.455,870 

1.484,240 

1.484,240 

1,484,240 

100.000,000 

100.000,000 

100.000,000 

50,000,000 

50.000,000 

418.940, 11C 

2.957,88C 

2.957,88C 

2.957,88C 

2.957,88C 

415.982,23C 

300.000,00C 

300.000,00C 

300.000,00C 

115.982,23C 

115.982,23C 

115.982,23C 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.º 041.038.163-25 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.º 013342/0 

Contador 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício ASs, 
Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- CNPJ: 26.576.557/0001-69 Fortes Contábil 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: AV ROSEANA SARNEY, N.0

: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .01 

41101 

41101.0001 

(=) 030 

(-) 040 

040.02 

32101.0002 

(=) 060 

(-) 070 

070.02 

342 

34201 

34201.0020 

070.04 

345 

34501 

34501.0012 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 180 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Faturamento de Produtos 

Faturamento à Vista 

Receita Líquida 

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custos das Mercadorias Vendidas 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Assessoria Contat 

Despesas Tributárias 

Despesas Tributarias 

Impostos, Taxas e Contribuições 

Simples Nacional - DJ 

Lucro Operacional 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Resultado Líquido do Exercício 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.° 041.038.163-25 

Empresário 

03/04/2020 
a 

31/12/2020 
213.361,13 

213.361,13 

213.361,13 

213.361, 13 

213.361, 13 

213.361,13 

86.144,44 

86.144,44 

86.144,44 

127.216,69 

11.234,46 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

8.534,46 

8.534,46 

8.534,46 

8.534,46 

115.982,23 

115.982,23 

115.982,23 

115.982,23 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.° 013342/0 

Contador 

Fim 



N: PROC. o/ifl{JezEPágina 3 de 4 
N:FL · 

Análise pelos Índices do Balanço ~ 
Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR - CNPJ: 26.576.557/0001-69 

Endereço: AV ROSEANA SARNEY, N.0
: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Ano:2020 

Código 

ET 

LC 

LG 

LI 

LP 

LS 

SG 

Nome 

Valores 

Endividamento Total 

( 2.957,88 + 0,00 )/ 418.940,11 

Expressão 

(c21 +c22)/c1 

Este índice mostra, em termos percentuais, a parcela de bens e direitos da empresa financiada por capital 
de terceiros. Quanto menor, melhor. 

Liquidez Corrente c11/c21 

318.940,11 /2.957,88 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (c11+c12)/(c21 +c22) 

( 318.940, 11 + 0,00 )/( 2.957,88 + 0,00) 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c111/c21 

317.455,87 / 2.957,88 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Liquidez de Recursos Próprios (c11-c21 )/c24 

( 318.940, 11 - 2.957,88 )/ 415.982,23 

Demonstra a capitalização líquida de curto prazo sobre o patrimônio líquido. 

Liquidez Seca (c11-c116)/c21 

( 318.940, 11 - 1.484,24 )/ 2.957,88 

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

Solvência Geral c1/c21+c22 

418.940,11 /2.957,88+0,00 

Quanto à empresa dispõe em Ativos para pagamento total de suas dividas. Quanto maior, melhor. 

Fortes Contábil 

Resultado 

0,01 

107,83 

107,83 

107,33 

0,76 

107,33 

141,64 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.0 041.038.163-25 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador 

Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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N:FR 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração N:FL _ ___,'7--'~-

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR consta assinado digitalmente por: 

CPF 

04103816325 

95629599372 

. ··. JqENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

HANNYERY PEREIRA MENDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2021 17:19 SOB N2 20210479868. 
PROTOCOLO: 210479868 DE 05/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102276593. CNPJ DA SEDE: 26576557000169. 
NIRE: 21102130181. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/04/2021. 

JUCEM'A RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO n.0 2 

Contém o presente livro 9 (nove) páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 9 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 002, referente 
ao período 03/04/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, estabelecida 
no(a) AV. ROSEANA SARNEY, nº SN, Bairro CENTRO, CEP 65390-000, 
cidade Santa Luzia, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 26.576.557/0001-69 e 
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o NIRE 
nº 21102130181 pordespachode21/11/2016. 
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Santa Luzia-MA, 3 de Abril de 2020 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.0 041.038.163-25 

Titular 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador 
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Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR - CNPJ: 26.576.557/0001-69 Fortes Contábil 
Período: 03/04/2020 a 31/12/2020 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

05/04/2020 462474 21301.0011 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg. Taxas 80,00 
05/04/2020 462475 21101.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg. Fornecedor 2.000,00 
30/04/2020 462477 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg.serviços terceiros ref. 300,00 

Totais do mês de Abril: 2.380,00 

30/05/2020 462478 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg .serviços terceiros ref. 300,00 
Totais do mês de Maio: 300,00 

30/06/2020 462476 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg.serviços terceiros ref. 300,00 
Totais do mês de Junho: 300,00 

30/07/2020 462479 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg.serviços terceiros ref. 300,00 
Totais do mês de Julho: 300,00 

30/08/2020 462480 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg.serviços terceiros ref. 300,00 
Totais do mês de Agosto: 300,00 

18/09/2020 462398 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 717,00 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

21/09/2020 462399 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 500,04 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

30/09/2020 462481 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg .serviços terceiros ref. 300,00 
Totais do mês de Setembro: 1.517,04 

10/10/2020 462400 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 628,20 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

14/10/2020 462406 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 5.439,59 
n.0 <Número> 

14/10/2020 462407 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 5.769,84 
n.0 <Número> 

14/10/2020 462408 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.765,69 
n.0 <Número> 

14/10/2020 462431 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.508,50 
n.0 <Número> 

14/10/2020 462432 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.951,40 
n.0 <Número> 

14/10/2020 462433 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.001,19 
n.0 <Número> 

14/10/2020 462434 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 6.769,69 
n.0 <Número> 

15/10/2020 462401 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 2.125,75 
comercialização NFe n.º <Número> 
ATACADO E VAREJO 

15/10/2020 462402 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 61,95 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

15/10/2020 462409 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 20.944,72 
n.º <Número> 

15/10/2020 462411 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 247,80 

comercialização NFe n.º <Número> 
ATACADO E VAREJO 

16/10/2020 462403 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 2.148,70 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

19/10/2020 462412 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 5.579,25 

comercialização NFe n.º <Número> 
ATACADO E VAREJO 

20/10/2020 462404 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 701,40 

comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

21/10/2020 462405 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 7.464,45 

comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

21/10/2020 462410 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 12.033,83 

n.º <Número> 

Continua ... 
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Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR - CNPJ: 26.576.557/0001-69 Fortes Contábil 
Período: 03/04/2020 a 31/12/2020 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

21/10/2020 462421 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 2.136,53 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

21/10/2020 462422 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 1.750,00 
comercialização NFe n.º <Número> 
ATACADO E VAREJO 

23/10/2020 462423 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 639,20 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

26/10/2020 462424 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 1.960,16 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

29/10/2020 462425 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 460,12 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

30/10/2020 462426 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 2.049,50 
comercialização NFe n.º <Número> 
MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX 
STAINES 

30/10/2020 462427 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 421,41 
comercialização NFe n.º <Número> 
MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX 
STAINES 

30/10/2020 462428 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 207,00 
comercialização NFe n.0 <Número> R 
DO SOCORRO DOS REIS DA SILVA 
COMERCIO ME 

30/10/2020 462482 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg .serviços terceiros ref. 300,00 
31/10/2020 462391 34501.0012 0116 001 21301.0010 0116 001 Vr.simples ref. 10/2020 2.607,38 
31/10/2020 462429 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 2.464,00 

comercialização NFe n. 0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

31/10/2020 462430 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 108,13 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

Totais do mês de Outubro: 99.245,38 
08/11/2020 462442 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.812,84 

n.0 <Número> 
08/11/2020 462443 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 1.108,00 

n.0 <Número> 
08/11/2020 462444 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 4.431,75 

n.0 <Número> 
08/11/2020 462445 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 6.017,64 

n.0 <Número> 

08/11/2020 462446 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 5.010,44 
n.º <Número> 

08/11/2020 462447 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 2.500,70 
n.º <Número> 

08/11/2020 462448 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.001,51 
n.º <Número> 

08/11/2020 462449 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.181,04 
n.0 <Número> 

08/11/2020 462450 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 30.093,88 
n.º <Número> 

09/11/2020 462413 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 591,57 
comercialização NFe n.0 <Número> 
MA TEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX 
STAINES 

10/11/2020 462414 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 230,40 

comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

Continua ... 
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Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- CNPJ: 26.576.557/0001-69 Fortes Contábil 
Período: 03/04/2020 a 31/12/2020 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

11/11/2020 462415 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 54,00 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

11/11/2020 462416 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 345,45 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

17/11/2020 462417 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 682,00 
comercialização NFe n.º <Número> 
ATACADO E VAREJO 

17/11/2020 462418 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 60,84 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

18/11/2020 462419 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 434,70 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

19/11/2020 462395 21301.0010 · 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg Simples Nacional ref. 10/2020 2.607,38 
19/11/2020 462420 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 111,30 

comercialização NFe n.0 <Número> R 
DO SOCORRO DOS REIS DA SILVA 
COMERCIO ME 

19/11/2020 462435 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 144,90 
comercialização NFe n.º <Número> R 
DO SOCORRO DOS REIS DA SILVA 
COMERCIO ME 

23/11/2020 462436 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 130,70 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

23/11/2020 462437 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 4.823,26 
comercialização NFe n.º <Número> 
ARMAZEM MATEUS S.A. - CD87 

24/11/2020 462438 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 507,52 
comercialização NFe n.º <Número> 
ATACADO E VAREJO 

25/11/2020 462451 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 11.025,46 
n.0 <Número> 

25/11/2020 462452 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 4.046,53 
n.º <Número> 

26/11/2020 462439 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 39.733,60 
comercialização NFe n.0 <Número> M C 
F FELIX 

28/11/2020 462440 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 1.685,04 
comercialização NFe n.0 <Número> 
MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX 
STAINES 

28/11/2020 462441 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 556,27 
comercialização NFe n.0 <Número> 
MATEUS SUPERMERCADOS S.A. - MIX 
STAINES 

30/11/2020 462392 34501.0012 0116 001 21301.0010 0116 001 Vr.simples ref. 11 /2020 2.969,20 

30/11/2020 462453 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 112,00 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

30/11/2020 462454 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 271,19 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

30/11/2020 462455 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 477,12 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

30/11/2020 462483 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg.serviços terceiros ref. 300,00 

Totais do mês de Novembro: 131.058,23 

04/12/2020 462456 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 69,21 

comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

Continua ... 
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Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- CNPJ: 26.576.557/0001-69 Fortes Contábil 
Período: 03/04/2020 a 31/12/2020 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

05/12/2020 462457 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 71,42 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

09/12/2020 462458 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 1.925,57 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

11/12/2020 462459 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 559,23 
comercialização NFe n.0 <Número> 
MATEUS SUPERMERCADOS S.A. -
SANTAINES 

12/12/2020 462460 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 1.399,85 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ARMAZEM MATEUS S.A. - CD87 

14/12/2020 462462 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.713,95 
n.º <Número> 

14/12/2020 462463 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 18.041,06 
n.0 <Número> 

15/12/2020 462464 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 2.818,61 
n.º <Número> 

15/12/2020 462465 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 3.010,54 
n.º <Número> 

16/12/2020 462461 11603.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Aquisição de mercadoria para 80,95 
comercialização NFe n.0 <Número> 
ATACADO E VAREJO 

16/12/2020 462466 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 5.021,28 
n.0 <Número> 

16/12/2020 462467 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 6.307,89 
n.º <Número> 

16/12/2020 462468 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 7.016,20 
n.º <Número> 

17/12/2020 462396 21301.0010 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg Simples Nacional ref. 11/2020 2.969,20 
22/12/2020 462469 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 5.430,45 

n.0 <Número> 
22/12/2020 462470 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 11.381,78 

n.º <Número> 
22/12/2020 462471 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 2.842,34 

n.º <Número> 
22/12/2020 462472 11101.0001 0116 001 41101.0001 0116 001 Receita de venda de mercadoria NFe 8.362,79 

n.º <Número> 
30/12/2020 462484 34201.0020 0116 001 11101.0001 0116 001 Pg.serviços terceiros ref. 300,00 

=:30/12/2020 462485 24301.0001 0116 001 11101.0001 0116 001 Retirada de lucro 1.120,00 

=:31/12/2020 462393 34501.0012 0116 001 21301.0010 0116 001 Vr.simples ref. 12/2020 2.957,88 

31/12/2020 462473 32101.0002 0116 001 11603.0001 0116 001 Vr. Custo das Mercadorias Vendidas 86.144,44 

31/12/2020 462487 41101.0001 0116 001 Vr. encerramento do exercício 213.361,13 

31/12/2020 462487 62 0116 001 Vr. encerramento do exercício 2.700,00 

31/12/2020 462487 62 0116 001 Vr. encerramento do exercício 8.534,46 

31/12/2020 462487 62 0116 001 Vr. encerramento do exercício 86.144,44 

31/12/2020 462487 62 0116 001 Vr. encerramento do exercício 115.982,23 

31/12/2020 462487 24301.0001 0116 001 Vr. encerramento do exercício 115.982,23 

31/12/2020 462487 32101.0002 0116 001 Vr. encerramento do exercício 86.144,44 

31/12/2020 462487 34201.0020 0116 001 Vr. encerramento do exercício 2.700,00 

31/12/2020 462487 34501.0012 0116 001 Vr. encerramento do exercício 8.534,46 

31/12/2020 462487 62 0116 001 Vr. encerramento do exercício 213.361, 13 
Totais do mês de Dezembro: 598.266,90 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR - CNPJ: 26.576.557/0001-69 
Endereço: AV ROSEANA SARNEY, N.0

: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE: 21102130181 - Data: 21/11/2016 

Conta Descrição 

1 ***Ativo*** 

11 Ativo Circulante 

111 Disponível 

11101 Caixa Geral 

11101.0001 Caixa 

116 Estoques 
11603 Estoque de Mercadorias 

11603.0001 Mercadorias 

13 Ativo não Circulante 

133 Imobilizado 

13301 Bens Em Operação 

13301.0004 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

13301.0005 Móveis e Utensílios 

2 *** Passivo *** 

21 Passivo Circulante 

213 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

21301 Impostos e Contribuições 

21301.0010 Simples a Recolher 

24 Patrimônio Liquido 

241 Capital Social Integralizado 

24101 Capital Social Subscrito 

24101.0001 Capital Social Subscrito 

243 Lucros ou Prejuízos Acumulados 

24301 Lucros ou Prejuízos Acumulados 

24301.0001 Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 418.940,11 (Quatrocentos e Dezoito Mil Novecentos e Quarenta Reais e Onze Centavos). 
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Fortes Contábil 

31/12/2020 

418.940,110 

318.940,110 

317.455,87D 

317.455,87D 

317.455,87D 

1.484,24D 

1.484,24D 

1.484,24D 

100.000,00D 

100.000,00D 

100.000,00D 

50.000,00D 

50.000,00D 

418.940,11C 

2.957,88C 

2.957,88C 

2.957,88C 

2.957,88C 

415.982,23C 

300.000,00C 

300.000,00C 

300.000,00C 

115.982,23C 

115.982,23C 

115.982,23C 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.0 041.038.163-25 

Titular 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.º 013342/0 

Contador 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- CNPJ: 26.576.557/0001-69 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
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Endereço: AV ROSEANA SARNEY, N.0 : SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .01 

41101 

41101.0001 

(=) 030 

(-) 040 

040.02 

32101.0002 

(=) 060 

(-) 070 

070.02 

342 

34201 

34201.0020 

070.04 

345 

34501 

34501.0012 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 180 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Faturamento de Produto, 

Faturamento à Vis 

Receita Líquida 

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custos das Mercadorias Vendida~ 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Assessoria Contat 

Despesas Tributárias 

Despesas Tributarias 

Impostos, Taxas e Contribuições 

Simples Nacional - Dt 

Lucro Operacional 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Resultado Líquido do Exercício 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.0 041.038.163-25 

Titular 

03/04/2020 
a 

31/12/2020 
213.361,13 

213.361, 13 

213.361,13 

213.361,13 

213.361,13 

213.361,13 

86.144,44 

86.144,44 

86.144,44 

127.216,69 

11.234,46 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

8.534,46 

8.534,46 

8.534,46 

8.534,46 

115.982,23 

115.982,23 

115.982,23 

115.982,23 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador 

Fim 



Balancete Contábil 
Empresa: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR- CNPJ: 26.576.557/0001-69 
Período: 03/04/2020 a 31/12/2020; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos 
Endereço: AV ROSEANA SARNEY, N.º: SN, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta 

1 

11 

111 

11101 

11101.0001 

116 

11603 

11603.0001 

13 

133 

13301 

13301.0004 

13301.0005 

2 

;;;;;;;;z1 

~11 

21101 

21101.0001 

213 

21301 

21301.0010 

21301.0011 

24 
241 

24101 

24101.0001 

243 

24301 

24301.0001 

3 

32 

321 

32101 

32101.0002 

==34 

----642 

34201 

34201.0020 

345 

34501 

34501.0012 

4 

41 

411 

41101 

41101.0001 

6 

62 

Descrição 

*** Ativo *** 
Ativo Circulante 

Disponível 

Caixa Geral 

Caixa 

Estoques 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens Em Operação 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

Impostos e Contribuições 

Simples a Recolher 

Outros Impostos e Taxas a Recolher 

Patrimônio Liquido 

Capital Social Integralizado 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

*** Despesas e Custos *** 

Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos 

Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos 

Custos Prod.Mercad.Serviços Vendidos 

Custos das Mercadorias Vendidas 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Assessoria Contabil 

Despesas Tributarias 

Impostos, Taxas e Contribuições 

Simples Nacional - DAS 

*** Receitas *** 

Receita Bruta Operacional 

Receita Bruta das Vendas e Serviços 

Faturamento de Produtos 

Faturamento à Vista 

••• Sistema Auxiliar de Contas ••• 

Apuraçao do Exercício 

Saldo Anterior 

303.200,00D 

203.200,00D 

203.000,00D 

203.000,00D 

203.000,00D 

200,00D 

200,00D 

200,00D 

100.000,00D 

100.000,00D 

100.000,00D 

50.000,00D 

50.000,00D 

303.200,00C 

2.080,00C 

2.000,00C 

2.000,00C 

2.000,00C 

80,00C 

80,00C 

0,00 

80,00C 

301.120,00C 

300.000,00C 

300.000,00C 

300.000,00C 

1.120,00C 

1.120,00C 

1.120,00C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Débitos 

300.789,81 

300.789,81 

213.361, 13 

213.361,13 

213.361,13 

87.428,68 

87.428,68 

87.428,68 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

8.776,58 

7.656,58 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

5.656,58 

5.656,58 

5.576,58 

80,00 

1.120,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.120,00 

1.120,00 

1.120,00 

97.378,90 

86.144,44 

86.144,44 

86.144,44 

86.144,44 

11.234,46 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

8.534,46 

8.534,46 

8.534,46 

213.361,13 

213.361,13 

213.361, 13 

213.361,13 

213.361, 13 

213.361,13 

213.361,13 

833.667,55 

Créditos 

185.049,70 

185.049,70 

98.905,26 

98.905,26 

98.905,26 

86.144,44 

86.144,44 

86.144,44 

0,00 

0,00' 

0,00 

0,00 

0,00 

124.516,69 

8.534,46 

0,00 

0,00 

0,00 

8.534,46 

8.534,46 

8.534,46 

0,00 

115.982,23 

0,00 

0,00 

0,00 

115.982,23 

115.982,23 

115.982,23 

97.378,90 

86.144,44 

86.144,44 

86.144,44 

86.144,44 

11.234,46 

2.700,00 

2.700,00 

2.700,00 

8.534,46 

8.534,46 

8.534,46 

213.361,13 

213.361, 13 

213.361, 13 

213.361,13 

213.361, 13 

213.361, 13 

213.361, 13 

833.667,55 
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Fortes Cont.:Íbil 

Saldo Atual 

418.940,11D 

318.940, 11 D 

317.455,87D 

317.455,87D 

317.455,87D 

1.484,24D 

1.484,24D 

1.484,24D 

100.000,00D 

100.000,00D 

100.000,,00D 

50.000,00D 

50.000,00D 

418.940,11C 

2.957,88C 

0,00 

0,00 

0,00 

2.957,88C 

2.957,88C 

2.957,88C 

0,00 

415.982,23C 

300.000,00C 

300.000,00C 

300.000,00C 

115.982,23C 

115.982,23C 

115.982,23C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Fim 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO n.0 2 

Contém o presente livro 9 (nove) páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 9 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 002, referente 
ao período 03/04/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, estabelecida 
no(a) AV ROSEANA SARNEY, nº SN, Bairro CENTRO, CEP 65390-000, 
cidade Santa Luzia, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 26.576.557/0001-69 e 
registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o NIRE 
nº 21102130181 por despacho de 21/11/2016. 
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Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF n.0 041.038.163-25 

Titular 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

Certificamos que o ato da empresa RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR consta assinado digitalmente por: 

CPF 

04103816325 

95629599372 

Nome 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

HANNYERY PEREIRA MENDES 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/04/2021 09:05:01 SOB Nº 
20210480025. 
PROTOCOLO: 210480025 DE 05/04/2021. NIRE: 21102130181. 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 06/04/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12102284456 em 
06/04/2021, protocolo 210480025. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http:/iwww.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Identificação de Empresa .. 
, ,.>'.. ' 

: 21102130181 

·26576557000169 

· Santa Luzia 

Período de Escrituração: 1 

, -S,'"',, ' ~ 

Assinante(s)' 

04103816325 

95629599372 

· RAIMUNDO PEREIRA MOTA 
· JUNIOR 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/04/2021 09:05:05 SOB NQ 
20210480025. 
PROTOCOLO: 210480025 DE 05/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102284456. NIRE: 21102130181. 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

JUCEMA Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 06/04/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



10/01/2022 10:52 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME. ................ : HANNYERY PEREIRA MENDES 
REGISTRO .......... : MA-013342/O-5 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : 956.295.993-72 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 10/01/2022 as 10:52:32. 
Válido até: 31/03/2022. 
Código de Controle: 7561.9634.7039.4392. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

,)1•, Nor;il, ! lriid,el, :4 nº • l'ça._ Tri's l'<>d<'n's, CNf'.):. Oh.191. (!OI/ 00/)1-'17 //:{::l': r,S.,J')n·OOU .. S,mm /,11Y:i11 {Mil} 
~ m 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins da comprovação de aptidão 

do desempenho e da execução, que a empresa RAIMUNDO PEREIRA MOTA 

JUNIOR- ME, inscrita no CNPJ sob o n" 26.576.557 /0001-69, com sede à 

Avenida R.oseana Sarney, s/nº - Centro / Santa Luzia (MA), forneceu 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, conforme 

Contrato nº 025/2021-CPL, objeto do Pregão Presencial nº 025/2020-SRP, 

através da Ata de Registro de Preços n'' 022/2020-ARP, oríundo do Processo 

Administrativo nº 063/2020-PMSL. 

Declaramos ainda, que o fornecimento do mencionado produto ocorreu com 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até 

a presente data. 

Santa Luzia - MA, 06 de janeiro de 2022. 

-Jw u,/l(_~ f iAr l,;iAõr,, 
. IVANII.DO SILVA DINIZ 

Controlador Municipal 
Portaria n ° 001 / 2021 

CONTROLADORlA 
GERAL DO MUNICIPIO 

FAZENDO MVíTO MAt5 

PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO Mt,,S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA UJZfA 

Diretoria do Dl!partnrnento de Finanças 

CNPJ: üB191úOl000147 

Av Nagib Haickel. N" SíN - Centro 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

[ N~ da Inscrição =7 
34.2129 

[ Nº do Alvará 

26/2022 ] 
rValidade 

31/12/2022 

Contribuinte-----------------------------------
Nome: 
CflFICNPJ: 

RGl!nsc 

Nome Fantas.: 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
26576557000169 

DISTRIBUIDORA 5 IRMÃOS 

Enclereco ---------------------------------, 
Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

AVN ROSEANA SARNEY 

s 
CENTRO 
Santa Luzia 

Número: SN 

CEP: 65390000 

Estado: MA 

Atht!dade Prlncipa1----------------------.....,..--------., 

4712100 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios· 
mlnimercados, mercearias e armazéns 

Atividades Secundarias 

Cotr:w-r-.;io v.ai$'11tJ...1 ® rnit~<10,1at ·ett, semi; ~ :ptOOQ~n~ia de ptOtJ~s ,i,inentrdos,. mtn~ereados~ meroo.Bnas e arrnaz&:ns 

Cú1'()NC10 slacaéista de lclte e tatdn!OS 

Coméicio at.2cact,1ta -ce ce-renis e iegummosas beneficiados 

Ccrkrc,o ol.l::adssia <ie fan,'ilia'l amià<k\ e !é<'.ulas 

CcrrtefC."'O ~1Jcmcksta tJe ,c,eret.ns e tegt:mmosas tenefie1ados, farinhas, amictos é téCWas. com ath..idad:e ae fracio~amento e .acomhclcnamanto as~'1a 

ComMoo ~latv,dctw Je rruias, ver,w;as, mizes, tubérculos, hoo.al,ças e legumes ftMr.o• 

C;..':;'néic.o imcadiMa da -0 ... ·es ab<1tid.as e àenvadôs 

Comtrt~::"t at&cact.sta de J)eScados e faJJtos tb mar 

Cr,.miJrtta ~ti~,:M1j tro csmes e denvaóos de cutros ~!limais 

Valldador--------

FB63A60003C00478 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 
supra por perlodo, a eriterio da Administração 

Pública -

ORGÃO EXPEDIDOR 

V 
AFIXAR EM LOCAL VlSfVEL NO ES ABELECIMENTO 

rEmlS$àO 

04/01/2022 

[Códlgo do ISS 

07.00 

] 
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Ministéri9 do Desenvotvim:w:o, Indústria e Comércio Ex+<!rior 

·. Sec:-etar:a de Cç;;-,i;;:;::; e Seryiços : : :REQ:UE-Rl~JiENTO DE E~1PRESÁR~O 
De~rtame.::o .N:;.;;:·~;;a! de Registro do Comérc;o Folhas 1/ 1 

l-,N""o""ME"""'Do"'".'·il\:·'"'iP"R""ES""A"'R"'1o'"'t<_c_a>_?l"'·•!"'o,-=s.,..emc-. a'"'b"'re"'v,"'·••"'u,""ac,s)----------::,---.,,----'-

ANTON I O FERREIRA SANTOS 

3RASILEIRA CASADO 
~:aaiM~ DE B~NS(S3 casacio) 

COl\tlUNHÃO PARCIAL 
(~ .. 
MARIA DAS NEVES FERREIRA SANTOS 

l'DENTIDAOE (núme;0) 

05/03/1979 000109716299-8 
EMANCIPADO POR (fonna de emancipação• somente no caSo de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av1 etc) 

RUA DA ESTRELA 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
MUNICIPIO 

SANTA LUZIA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

UF 

SSP MA 

65.390-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓDIGO DO ATO 

080 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

A F SANTOS 

LOGRADOURO {rua,ev, etc) 

DESCRIÇÃ9 DO ATO 
INSCRJÇAO 

CÓDIGO.DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

RUA DA ESTRELA 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
MUNICIPIO 

SANTA LUZIA 
VALOR DO CAPITAL· R$ 

15.000,00 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
UF PAIS 

MA BRASIL 
VALOR DO CAPITAL· (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
DESCRIÇAO DO OBJETO 

EP 

65.390-000 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 

645.647.543-00 

NÚMERO 

NÚMERO 

(cnae) 

Atividade Principal 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADA 
S SOB MEDIDA 

1412601 
Atividade secundãria 

1413401 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

xxxxxxxxxxxxx 

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERl:NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

DATA DAASSINÁTURA ÀSSJNATURA DO EMPRESARIO 

16/12/2009 

AC 053145 

UF 

XX 

111111111111 IHH 11111111111111 IHI 



Mipistério do Desenvolvimento, Indústria e Com:ár;::;ic Extar~cr 
Se'cretaria de Comércío e Serviços : : : : - -
Departamento Nacional de Registro do Comérdo -

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmº Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, A F SANTOS estabelecido na RUA DA ESTRELA nº 588, , CENTRO, CEP: 65.390-
000, SANTA LUZIA, MA, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

SANTA LUZIA, 16 de Dezembro de 2009 

.,--·· 

/- 1 r _f_.- -·; _.: .u /t 4--:~,~~ ~· t:·· 

~orne do Empresário : ANTONIO FERREIRA SANTOS 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM d.J1 CJt/~,,.ÍO 
----. ,)~~'??,/ 

,,,,::2;~~ jf::~ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DD MAilA!-!1-:lffe,lDl ,,:.·;;:;,;>,~-: 
CERTIFICO O REGISTRO EM11/01/2010 ;.;;,.:_'. -::{: 
SOB O NÚMERO: 20100010920 .~'_:--_: .. :_-, .. ,;-
Protocolo: 10/001092-0 ·; :;:•,;,;~ 

• Empresa·211 0169821 3 ..i ·.,;, (:: ~, ,:;; ,'\ 
AFSANTOS 

- . .1111 
MA1200901417362 



~~i~~EílRA Al TERACÃO CONTRATUAL DA SOC!lEtDt~DE Uf0Srf ADA 
"' 

=~-oc.ô.9:J1{tt~ 
'

5F SANTOS & Ct~ l TDA-Ft#1!E~~ - - --- .< ASs,~RA -
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-

assinados: ANTONIO FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado com regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade _de Altamira do Marnnhão, 

MA. nascido em 05/03/1979, filho de Ananias Neres dos Santos e Maria das Neres 

Ferreira Santos, residente na Rua da Estrela n.0 588 Centro na cidade de Santa Luzia

MA CEP: 65390000 portador da RG nº 000109716299-8, expedida pela SSP/MA e 

inscrito no CPF sob nº 645647543-00 e NOEME CUNHA SANTOS, brasileira, casada, 

com comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade Altamira do Marnnhão

MA, nascida em 10/12/1980,filha de Domingos José da Cunha e Lucrecia de fvforais 

Cunha.portadora da RG 121516899-0 e CPF n 978771823-68. residente e domiciliada 

na Rua da Estrela n.0 588 Centro Santa Luzia MA CEP: 65.390-000. Únicos sócios da 

sociedade limitada, que gira nesta praça sob a Denominação Social de "IF SANTOS & 

CiA L TOA ME, com sede na Rua da Estrela n.º 588 Centro Santa Luzia-MA. CEP 

65390-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n.0 

21200939707, em 15/07/2016, inscrita no CNPJ sob o n.0 11454051/0001-00, 

resolvem, assim, alterar, o seu Contrato Social nas seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira - Ficam alterados os objetos sociais: 

Atividade Principal: 

13.40-5/01- Estamparia e Texturização de Fios. Tecidos, Artefatos e Peças do 

Vestuário. 

Atividades Secundárias: 

14.12-6/02- Confecção, sob medida de peças do vestuário, exceto roupas intimas. 
14.22-3/00- Fabricação de Artigos do vestuário, produzidos em Malharia e Tricotagens 

exceto meias. 
14.13-4/02- Confecção, sob medida de Roupas Profissionais. 
13.51-1/00- Fabricação de Artefatos Têxteis para uso Domestico. 
47.61-0/03-Comércio Varejista de Artigos de Papelaria. 
47.63-6/01-Comercio Varejista Brinquedos e Artigos Recreativos 
47.55-5/02- Comercio Varejista de Artigos de Armarinho 
47.81-4/00- Comercio Varejista de Artigos do Vestuário e Assessórios 
18.13-0/99- Impressão de Material para outros usos. 
18.13-0/01- Impressão de Material para uso Publicitário. 
47.55-5/01- Comercio Varejista de Tecidos; 

.JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2017 07:55 SOB Nº 20170412164. 
PROTOCOLO: 170412164 DE 21/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702309629. NIRE: 21200939707. 
F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 22/06/2017 
www. empresafacil. ma. !J01?, bT 

A validade deste doew:nento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Tn~r"l-:.T\l'ln cena "'"°'ª"'º"'fo -i ~,-na ,..;;,-1; ""'":2 nm. uor-l ç.; f"l::)f"l=in 
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Cílálu.nsii./lla Segunda - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já qualificados e 

que não forem expressamente modificadas por esta alteração continua em vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi 

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 01 (uma) vias de 

igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios, sendo que a primeira via será 

encaminhada para arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão e as 

-r ~--JJ °'-1.-e<_~,) er 
V 

t 
.~-~ 
ãe õ-., 

CARTÓRIO DO 2º OFICIO 
COMARCA OE SANTA LUZIA•MA 

JANICE SANTOS BRAIOE , Tabelià 

Reconheço por autenticidade a assina:1.1ra 
indicada de ANTONIO FERREIRA SANTOS 

Noeme Cunha Santos- Sócia Administrador Dou Fé /' 
{{\' 1 

JUCEMA 

CARTÓRIO DO 2° OFICIO 
COMARCA DE SANTA LUZIA•MA 

JANICE SANTOS BRAIOE • Tabeliã 

RECONHi:CO POR SEMELHANÇA a 
assinatura indicada de NOEME CUNHA 
SA!l.'TOS 0w F~ 

' ' 
Santa Luzia~ de junho de 2017 

,/. 1 

Santa Lu2ia • M ele junho de 2017 

.J·~· 

Rosilrn:le Leal Ah,es • E scre,ente 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2017 07:55 SOB Nº 20170412164. 
PROTOCOLO: 170412164 DE 21/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702309629. NIRE: 21200939707. 
F SANTOS & CUNHA LTDA • ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA•GERAL 

SÃO ~ufs. 22/06/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentícidade nos respectivos portais. 
Informando seus resnectivos códiaos de verificacão 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE llM~lADA 

"F SANTOS & CUNHA L TOA-ME" 
r-.. •·1\V" ' 

N:A.._~~~-

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

assinados: ANTONIO FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado com regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, natural da cidade de Altamira do Maranhão, 

MA, nascido em 05/03/1979, filho de Ananias Neres dos Santos e Maria das Neres 

Ferreira Santos, residente na Rua da Estrela n.0 588 Centro na cidade de Santa Luzia

MA CEP: 65390000 portador da RG nº 000109716299-8, expedida pela SSP/MA e 

inscrito n~ CPF sob nº 645647543-00 e NOEME CUNHA SANTOS, brasileira, casada, 

com comunhão parcial de bens, empresária, natural da cidade Altamira do Maranhão

MA, nascida em 10/12/1980, filha de Domingos José da Cunha e Lucrecia de Morais 

Cunha.portadora da RG 121516899-0 e CPF n 978771823-68, residente e domiciliada 

na Rua da Estrela n.0 588 Centro Santa Luzia MA CEP: 65.390-000. Únicos sócios da 

sociedade limitada, que gira nesta praça sob a Firma Social de 11F SANTOS & CUNHA 

L TOA-ME , com sede na Rua da Estrela n.0 588 Centro Santa Luzia-MA, CEP 65390-

000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n.0 21200939707, 

em 15/07/2016, inscrita no CNPJ sob o n.0 11454051/0001-00, resolvem, assim, 

alterar, o seu Contrato Social nas seguintes cláusulas. 

Cláusula Primeira - Ficam alterados os objetos sociais secundarios: 

Atividade Principal: 

13.40-5/01- Estamparia e Texturização de Fios, Tecidos, Artefatos e Peças do 

Vestuário. 

Atividades Secundárias: 

1351-1/00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 1412-6/02 - Confecção, 
sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas 1413-4/02 - Confecção, sob 
medida, de roupas profissionais 1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, 
produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 1813-0/01 - Impressão de 
material para uso publicitário 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 4755-
5/01 - Comércio varejista de tecidos 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 
armarinho 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-6/01 - Comércio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob 
medida 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais 1412-6/01 - Confecção de peças do 
vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 3292-2/02 -
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO-EM 12/06/2018 10:33 SOB Nº 20180421530. 
PROTOCOLO: 180421530 DE 08/06/2018, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802271559. NIRE: 21200939707. 
F SANTOS & CUNHA LTDA • ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 12/06/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, ·se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Cláusula Segunda - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já qualificados e 

que não forem expressamente modificadas por esta alteração continua em vigor. 

E, por se estarem 

igual forma e teor . 

assim devidamente contratados, assinam a presente alteração de 

\.º"' ~,...\., 

· ~anta luzia (MA), 07 de junho de 2018. 

'~ 
kéfb B~~ 1J /Ej.lz n & tzre o,;ie vl17[) 

Sócio Administrador 
Reconheço por autentieidace as assina:uras 
ir.ditadas de ANTONIO FERREIRA SANTOS e 
NOEME CUNr!A SAN1:0S·, Dou Fe 

Santa Luzia~ M,,/~~_iunho de 2018 . ~j~m 
--------=-------

Ros;!e:~e Leal Alves ~ Escrever.!e 

Noeme Cunha Santos- Sócia Administrador 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/06/2018 10,33 SOB Nº 20180421530. 
PROTOCOLO, 180421530 DE 08/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 
11802271559. NIRE, 21200939707. 
F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 12/06/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Secretaria da Miem e Pequena Empresa 
Secretaria d,1 RaciMulízaçào e SimpliJicaçi\o 
Depariamento de R~gistro Emprcs.irfol e lntegrnção 

-- Junta Comercial-do Estado •do Marm;ihão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade F SANTOS & CUNHA LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 
11/01/2010, NIRE: 21200939707, CNPJ: ll.454.051/0001-00, estabelecido{a) na RUA DA ESTRELA, 
588 , CENTRO, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-000, requer a Vossa Senho1ia o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar n" 123, de l 4/l 2í2006. 

Código do ato: 315 
Descríção do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Santa Luzia- MA, 17/02/2017 

,A/tmfYYlÁ U '3 5 º1ifu "°'1/l,W ,~/f..t, tJ tf: 17,lc.,c :7,-,z,,t"15C 
f-,r - ANTONIO FERREIRA .§íANTOS !:/' 

Sócio/ Administrador 
NOEME CUNHA SANTOS 

Sócio!Administrndor 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 14~45 SOB Nº 2017008~926. 
PROTOCOLO: 170083926 DE 20/02/2017. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11700683531. NIRE: 21200939707. 
F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 20/02/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F SANTOS & CUNHA L TDA 
CNPJ: 11.454.051/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:46 do dia 21/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2022. 
Código de controle da certidão: 386C.F666.4D48.05D2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Coi"!stdta Regularidc:cie do Empregador https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesíconsu\taErnprega ... 

! of l 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRIF 

l!rnscràção: 
R.azão 

Soda!: 
IEõildereço: 

11.454.051/0001-00 

A FSANTOS 

RUA DA ESTRELA 588 / CENTRO / SANTA LUZIA / MA / 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vafü:ilac!le:30/12/2021 a 28/01/2022 

Certifü:::ação Número: 2021123002124351599820 

Informação obtida em 05/01/2022 12:18:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos. em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

05/01/2022 12: í 8 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 223699/21 Data da 15/10/2021 08:44:35 

Inscrição Estadual: 123248531 CPF/CNPJ: 11454051000100 

Razão Social: F SANTOS & CUNHA L TOA ME 

Endereço: 

--.elefone: 

RUA DA ESTRELA, 588 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91597084 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigC>s 240 a 242, da l_ei nº 7}99; de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei . 

nº 5.172, de 25 de ouJubr<;:> de 1966 {Código Tributário Nacional}, não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas ~ n_ãoalcançada~pel_a d~cadência, 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 12/02/2022; 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

e Débito". · 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/11/2021 09:33:25 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 073654/21 Data da 15/10/2021 08:45:55 

Inscrição Estadual: 123248531 CPF/CNPJ: 11454051000100 

· Razão Social: F SANTOS & CUNHAL TOA ME 

Endereço: 

-elefone: 

RUA DA ESTRELA, 588 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91597084 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do.artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, sub~tanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} d.ias: 12/02/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

.• ; de Dívida Ativa". 
- . -~-~-

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data lmp'ressão: 18/11/2021 09:33:39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA lUZ!A 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Ne S/N - Centro 

CNPJ:06191001000147 

N: S:RO~.a.-~fr"'e!
N:fL, __ ~----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram às fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000018776 Inscrição Municipal: 36.0578 

Contribuinte: F SANTOS & CUNHA L TDA - ME CPF/CNPJ: 11454051000100 

Nome Fantasia: MALHARIA SALANNY 

Endereço: RUA DA ESTRELA, 588 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65390000 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Santa luzia - MA 

123248531 Data de Abertura: 11/01/2010 Data de Encerramento: O 

Atividade: CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTINAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

-Atividade(s} CNAE-------------------------------

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

-Sócio(s) -----------------------------------

ANTON:O FERREIRA SANTOS 

NOEME CUNHA SANTOS 

Emissão: 01/12/202110:34:04 Validade: 01/03/2022 

Número/Controle da Certidão: 8C37B14EFF308971 

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação 

Usuário: DARLENE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000018776 Inscrição Municipal: 36.0578 

Contribuinte: F SANTOS & CUNHA L TDA - ME CPF/CNPJ: 1145405101MJl100 

Nome Fantasia: MALHARIA SALANNY 

Endereço: Complem: 

Bairrn: 

RUA DA ESTRELA, 588 

CENTRO CEP: 65390000 

Cidade: Santa Luzia - MA 

Inscrição Est.: 123248531 Data de Abertura: 11/01/2010 Data de Encerramento: O 

.4tividade: CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTINAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

-Atividacíe(s) CNAE-------------------------------

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

Coníecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em maiharias e tricotagens, exceto meias 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

-Sócio(s) -----------------------------------

ANTONIO FERREIRA SANTOS 

NOEME CUNHA SANTOS 

64564754300 

97877182368 

Emissão: 01/12/202'1 10:34:04 Validade: 01/03/2022 Usuário: DARLENE 

Número/Controle da Certidão: 8C37B14EFF308971 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

-~\~· 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F SANTOS & CUNHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: ll.454.051/0001-00 
Certidão nº: 54165301/2021 
Expedição: 18/11/2021, às 09:33:25 
Validade: 16/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F SANTOS & CUNHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS}, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº i470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r=úvida2 e sugest~0s: cnc;@tst.jus.br 



Balanço Patrimonial 
Empresa: F SANTOS.& CUN'HA LTDA ·ME· CNPJ: 11.454.001J000t-OO 
Eru:lereçc: RUA DA ESTRELÁ, N.. •: 538, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa luzia ~: MA. CEP: 6539000(:L 
NlRE: 2120003@707 

11 

111 

11101 

11101.0001 

11102 

HHl2.0001 

113 

1130'! 

1130U)001 

116 
11603 

11603.0001 

13 
133 

1330'1 

13301.0004 

13301.0005 

2 

21 

211 

21101 

21101.0001 

213 

21302 

21302.0001 

21302.0002 

24 

241 

24101 

2410L0001 

243 
243úi 

24301.0001 

Ativo Circulante 

Dispontvo! 

Caixa Geral 
CaL~.a 

Depootos Bancários à Vista 

Banoo do Brasil 
Cllentos 

Dupficatas a Receber 

Dup;J.Recel:ler de CUem-0s 
Estoques 

El!i:oque oo Mercadorias 
Morcrutcnas 

Ath'o Permanente 

Íl1W11Ílini<lo 
Bens Em Oparaçoo 

Máqu!nas, Apare!oos e Equipamet'1tos 
Móveis e Utensllios 

0
• PassJvo ." .. 
Passivo Circulante 

Fomec:oomes 
F'Ofrw!Cedo<es ~Jacionais 

Forr.ecedôfes mv,]rsos 
Obrl0a91)es Fiscalso Traoolh!stas 

Obrigações Trabalhistas 
INSS a Reooloor 

FGTS a Recolher 
Patm1ônio Uq uloo 

Ca;:,ll2l Social l~ralrzad:o 

Capül Social Subsc:rl!o 
Capital Social Subsallo 

Lt!C!OS ou Prajuizo\'!i Ae\llllU'looôii 
ll/lC/Os w Ptejulros Acl..1111i!JJa<loo 

locroo Ac:umuladors 

'nata de EJicemimento: 3111212020 
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3111212.02'0 

265.269,2&) 

165.269,250 

110.834,230 

71.700,060 

11.700,000 
39.12S,17D 

39.128 . .110 

2.293,00D 

221}3,00D 

2.293.00D 

5:2.141,52:0 

52:141.,520 
52.141,520 

100.000,.00D 

100.000,000 

101'.tOO·O,OOO 
50.000,000 

50J)ú0,00D 

265.269.25C 

11..261,1-<lC 
10.no,ooc 
·rn.no,ooc 
10.770,00C 

49'1,14C 
491,14C 

156,74C 

334AOC 
254 .ooe, 11 e 
100.000,00C 
100.000,00C 

100000,00C 
154.00E!.11C 
154.008, 11C 
154,ooa, 1 -ic 

Vabf i:í@ Atiw e P111ssivo: R;S :2.65.259;25 (Duzentos e SHMJt'lta e Cinco Mlt Oi!mmtos e Sessenta e Nove Reais e Vi!tle e Cin® Centams) . 

ANTONIO FERRE!RA SANTOS 
CPF n." '()45.647.543.00 

Socio Admmlrador 

JOSE. U)IS DE SOUSA 
CRCIMA n." 002099/0-3 

Contador 



Demonstração do Resultado do Exerciclo 
Ernpresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME· CNPJ: 1 L454.051fOOCl1·00 
NlRE:212-00039707 
Estab,eieclnwtltos: 0001 • F SANTOS & CUNHA l TDA· ME; Centros de Resultado: 001 • Geral 
Endereço: RUA DA ESTRELA., N.$: 588. Baímk CENTRO, Cldade: Santa Luzia. Estado: MA. CEP: 65ll}0000. 

Coro 

(+} 010 
010:Jli 

OHHl1.02 
("'} 030 

(-)040 
040J}2 

("-') 060 
(-) 070 

070.02 
070J)4 

{"'} HO 
{""} 150 
{"} l!!O 
(""} 200 

Receita Brutal Operaciooat 
Faturnmel'® Prod. Merc. e Serviços 

Vi.'lfldM dê Mercadoría?s 

Reoerta Llqufdál 
Custo M~~J!l'Jliiços Verufldos 

Custo das Mercadorias Vendidas 
!..ucro í:'lru:to 
Despesas Op,eradooals 

0-espellaSi Adtr!Jnistrativas 
DespellaSi Tributárias 

!..ucro Operacional 
Re. Antes lmp.Renda e Ccmt:rih. &leia! 

Res. Antes das Pmtk:ipações e Centrlh. 
R-rtado, Liquido do Exercído 

Affl"ONIO FERRE~ SANTOS 
CPF n.'"' 645.847 .. 543-00 

Som AdmintslradOf 

JOSE W!S DE OOUSA 
CROMA n." 0020S9.'0-3 

Contador 
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01101120:.ro 
a 

3-111112-0atl 
116.,$00,00 

116.395,00 

116.395,00 

1.16.395,00 
33J)00,44 

33.900,44 

82.494,56 

74.600,22 

67.000,30 

7.SBS,9.2 
7.828,34 
7.828.34 
1.828,34 

7.828,34 



Análise pelos indicas do Balanço 
Empresa: F SANTOS & CUNHAlIDA-ME .CNPJ: 11.454.051/0001.00 
Ênr:lern~o: RUA OA ESTRELA, N.?.: SS!l, Bafmic CENTRO. Cidade: Santa luzia, Estaoo: MA. CE.P: 65390000. 

ET 

LC 

LG 

LI 

LS 

:SG 

Vlllloros 

EndMdamento T ota! (c21 +c2:2)Je1 

( 11261,14 + O,OO)f 2!:i5.269.25 · 
Este lrniice mostra, 001 tarroos par~is, a pareecla oo bens e direitos éa 001prt!'sa fmanclaida por capital 
de tercelros. Quanto me!'ICl', melhor. 

l!quíd<12 Commte c11/c21 

165.200.:25 f 11..26t,14 

OJ.mnto a empresa posiwi de Aílv,:i Circu!aflÍJJI pera cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quarno maíot, 
meilIDI'. 
líquidez. Geral (c1 i +c1 :2}/(c2t +c22) 
( i!)ô.269,25 + 0,00 }/{ 11-261, 14 + 0,00} 
Quanto a empresa possuf de At1iwl Circulante + Realizável a longo Prazo para cada R$ 1,00 de dfvk.ia Total 
Quanto maíor;. 1nelhor. 

liquidez tmed!ata c111/c21 
110.834,23 f H-2!ii1,t4 

Quanto dispomos imediatamtmil!! para sal!.!ar oossas dí~ de Curto P'razo .. Qu;!into maior, mlllllmr. 

Li::tuidez.de Recl..lfSOS Próprios (c11-c21}1c2.1 

( t6-5.269.W~ 11.26'1,M )f 11..2tH,14 
Oemomtra a capitallzaÇàõ liquida de curto prazo sOl:11ra o pa!tllYIJÔnlo !iqukío. 
L!qukfez Soca (c11-c11õ)fc21 

( 16!i2S9.25-52.141,52)111.261,14 
Q:uanto a empresa pos:suf de AtM:l U~ pera ada R.$ 1,00 de Passivo Cirl::i.tloom. Ou.amo maior. melhor. 

Scivêrn::fu!: Geral c1!{c21+c22} 

265.2&9,2S !( 11.261, 14 + 0,00) 

Oi.ramo JI ,empresa dispõe em Al!IIOS para pagamento lôtal de st12s dividas. Quanto ff!.alof. melhor. 
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Fortes Contábiíl 

Rasultado 

14,68 

14,68 

13,68 

10,()5 

23,56 

S.;m Lw.:ia-MA, 31 de Dezeml:m::> de 2020 

ANTONIO FERREIRA SANTOS 
CPF ll." 645 .. 641.543-00 

Soc!o Admlrlisíradm 

JOSE UJIS DE SOUSA 
CRC/'MA n? 002009!0.S 

Contador 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME - CNPJ: 11.454.051/0001-00 

Página 4 de 6 
Fortes Contábil 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.0
: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

NIRE:21200939707 N: l:ROC. (lC)JÁ C/ ~ 
N:FL 08 __ 

Nota 1 - Contexto Operacional -ASSt. 
A Malharia Salanny Empresa F SANTA & CUNHA LTDA ME, sociedade empresarial limitada, 
constituída sob a forma de capital próprio, totalmente subscrito e integralizado, pessoa 
jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, 
orçamentária e financeira, tem sede e foro na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão, 
jurisdição em todo território estadual e prazo de duração indeterminado. 
Constitui objeto social da Malharia Salanny as atividades de estamparia e texturização em fios, 
tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

A Malharia Salanny - Empresa F SANTA & CUNHA LTDA - ME, mantém um sistema de escrituração 
uniforme dos seus atos e fatos administrativos. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna 
ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 
administrativos. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

!l valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de 
disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de 
mudança de valor. 

3.2 - Provisões 

São registrados nessa rubrica os tributos e despesas a pagar pela empresa. 

3.3 - As Despesas e as Receitas 

Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência 

3.4 - Apurações do Resultado 

O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. A atividade economica é mensuradas pelo 
valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for 
provável que benefícios econômicos futuros fluam para a A Malharia Salanny - Empresa F SANTA & 

CUNHA LTDA ME e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos 
incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

5 - Lucros acumulados 

O Lucro do período, 
pela apuração das 
despesas. 

como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu 
receitas de prestação de venda de mercadoria e pelo reconhecimento 

Nota 4 - Ativa Não Circulante (Imobilizado e Intangível) 

de 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da 
depreciação calculada pelo método linear e leva em consideração vida útil e utilização dos bens 
(Resolução CFC No l.177/09(NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um 
aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é 
reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

Nota 5 - Obrigações em Curto Prazo (Passivo Circulante) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. 
Quando aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que 
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida 
em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 
economico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisoes são registradas quando 
julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

Continua ... 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020 
Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.0

: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE:21200939707 

Nota 6 - Patrimônio Líquido 

6.1 - Capital Social 

O capital Social integralizado em R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, pelos sócios em moeda corrente, no Banco do Brasil. 

Nota 7 - Receitas 

7.1 - Lucros do Exercício 

O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu 
pela apuração das receitas de venda de mercadorias e pelo reconhecimento de despesas. 

Nota 8 - Resultado do Exercício 

O Lucro do exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as 
exigências legais. 

=ta 9 - Tributação 

A Malharia Salanny - Empresa F SANTA & CUNHA LTDA - ME é optante pelo regime de tributação do 
Simples Nacional. 

Nota 10 - Termo de Aprovação das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis da Malharia Salanny Empresa F SANTA & CUNHA LTDA 
aprovadas em 31 de Dezembro de 2020 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 

Nota 11 - Informações Adicionais 

A Malharia Salanny - Empresa F SANTA & CUNHA LTDA - ME: 

ME, foram 

*Possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria de 
Estado da Fazenda do Estado do Maranhão, certidão negativa de débitos dívida ativa da Secretaria 
de Estado da Fazenda do Estado do Maranhão e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
*Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a 
aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho 
Federal de Contabilidade; 
=:umpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
=::3labora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente contabilizadas por um contador 
legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

ANTONIO FERREIRA SANTOS 
CPF n.º 645.647.543-00 

Sacio Administrador 

Santa Luzia - MA, 31 de Dezembro d,e 2020 

JOSE LUIS DE SOUSA 
CRC/MA n.º 002099/0-3 

Contador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F SANTOS & CUNHAL TOA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

05591856349 

64564754300 

Nome 

JOSE LUIS DE SOUSA 

ANTONIO FERREIRA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2021 16:21 SOB Nº 20210657570. 
PROTOCOLO: 210657570 DE 13/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103370550. CNPJ DA SEDE: 11454051000100. 
NIRE: 21200939707. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020 • 

.JUCE MA F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito :j;omprova/o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos clllgos de verifica./b. 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÃRIO Nº 3 

Contêm este livro 22 (vinte duas) páginas numeradas 
tipográfica e seguidamente do nº 1 ao nº 22 e servtrá de Livro Diário 
nº 3. da Empresa F SANTOS & CUNHA LTDA - ME, com sede na 
RUA DA ESTRELA, NO 588, Bairro, CENTRO, Município de SANTA 
LUZIA. Estado do MARANHÃO, CEP 65390000, cujos atos 
constitutivos foram arquivados na Junta Comercial do ESTADO DO 
MARANHÃO em 11/01/2010. NIRE nº 212.0093970-7 e Inscrição no 
CNPJ sob nº 11.454.051/0001-00. 

Santa Luzia/MA, 1 de Janeiro de 2020. 

ANTONIO FERRE!RA SANTOS 
CPF rL~ 645J547.543~00 

SOCIO ADMINISTRADOR 

JOSE LUIS DE SOUSA 
CRC/MA 002099/0-3 

CONTADOR 
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Livro Diário Nº. 3 

N:FL . • , 

Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 - -.✓ Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

ASStlJRA 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

02/01/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

. Pg.simples ref. 112019 0001 001 147 1.127,77 

02/01/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 112019 0001 001 147 40,94 

02/01/2020 34501.0014 - Juros 

Pg,simples ref. 112019 0001 001 147 11,28 

02/01/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 112019 0001 001 147 1.179,99 

Totais do dia 02: 1.179,99 1.179,99 
15/01/2020 11101.0001 - Caixa 

Recebimento de Clientes 0001 001 164 25.000,00 

15/01/2020 11301.0001 - Dupl.Receber de Clientes 

Recebimento de Clientes 0001 001 164 25.000,00 

Totais do dia 15: 25.000,00 25.000,00 
31/01/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 1.244,93 

31/01/2020 34201.0014 -Água 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 40,00 

31/01/2020 34201.0015 - Telefones 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 60,00 

31/01/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 600,00 

31/01/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 500,00 
31/01/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 280,00 

31/01/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 100,00 

31/01/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 012020 0001 001 101 2.824,93 

31/01/2020 34501.0012- Simples Nacional 

Pg.simples ref. 012020 0001 001 148 244,63 

31/01/2020 34501.0013- Multa 

Pg.simples ref. 012020 0001 001 148 48,91 

31/01/2020 34501.0014- Juros 

Pg.simples ref. 012020 0001 001 148 19,01 

31/01/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 012020 0001 001 148 312,55 

Totais do dia 31: 3.137,48 3.137,48 

Totais do mês de Janeiro: 29.317,47 29.317,47 

01/02/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 012020 0001 001 135 2.867,64 

01/02/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 012020 0001 001 135 2.867,64 

Totais do dia 01: 2.867,64 2.867,64 

07/02/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 012020 0001 001 124 249,36 

07/02/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 012020 0001 001 124 249,36 

Totais do dia 07: 249,36 249,36 

17/02/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 122019 0001 001 149 1.492,31 

17/02/2020 34501.0013- Multa 

Pg.simples ref. 122019 0001 001 149 137,89 

17/02/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 122019 0001 001 149 14,92 

17/02/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 122019 0001 001 149 1.645,12 



Livro Diário Nº. 3 
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Empresa: F SANTOS & CUNHAL TDA - ME - CNPJ: 11.454.051/0001-00 ASSI. Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

20/02/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 012020 0001 001 113 249,36 

20/02/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 012020 0001 001 113 249,36 

Totais do dia 20: 249,36 249,36 
28/02/2020 34201.0013- Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 2.325,21 

28/02/2020 34201.0014 - Agua 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 40,00 

28/02/2020 34201.0015 -Telefones 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 60,00 

28/02/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 600,00 

28/02/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 500,00 

28/02/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 280,00 

28/02/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 100,00 

28/02/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 022020 0001 001 102 3,905,21 

28/02/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 150 246,34 

28/02/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 150 49,26 

28/02/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 150 20,07 

28/02/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 150 315,67 

Totais do dia 28: 4.220,88 4.220,88 

Totais do mês de Fevereiro: 9.232,36 9.232,36 

01/03/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 022020 0001 001 136 2.884,20 

01/03/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 022020 0001 001 136 2.884,20 

Totais do dia 01: 2.884,20 2.884,20 

07/03/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 022020 0001 001 125 250,80 

07/03/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 022020 0001 001 125 250,80 

Totais do dia 07: 250,80 250,80 

20/03/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 022020 0001 001 114 250,80 

20/03/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 022020 0001 001 114 250,80 

Totais do dia 20: 250,80 250,80 

30/03/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 032020 0001 001 151 246,49 

30/03/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 032020 0001 001 151 49,30 

30/03/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 032020 0001 001 151 20,79 

30/03/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 032020 0001 001 151 316,58 

Totais do dia 30: 316,58 316,58 

31/03/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 032020 0001 001 103 2.602,10 

31/03/2020 34201.0014 -Agua 
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N:FL :~ Livro Diário Nº. 3 
Empresa: F SANTOS & CUNHAL TDA - ME - CNPJ: 11.454.051/0001-00 ASSI UAA Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31/03/2020 34201.0015-Telefones 

Desp. Operacionais ref. 032020 0001 001 103 60,00 

31/03/2020 34201.0018- Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 032020 0001 001 103 600,00 

31/03/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 032020 0001 001 103 500,00 

31/03/2020 34201 .0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 032020 0001 001 103 280,00 

31/03/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 032020 0001 001 103 100,00 

31/03/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 032020 0001 001 103 4.182,10 

Totais do dia 31: 4.182,10 4.182,10 

Totais do mês de Março: 7.884,48 7.884,48 
01/04/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 032020 0001 001 137 2.899,89 

01/04/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 032020 0001 001 137 2.899,89 

Totais do dia 01: 2.899,89 2.899,89 
07/04/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 032020 0001 001 126 250,80 

07/04/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 032020 0001 001 126 250,80 

Totais do dia 07: 250,80 250,80 

20/04/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 032020 0001 001 115 235, 11 

20/04/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 032020 0001 001 115 235, 11 

Totais do dia 20: 235,11 235,11 

27/04/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 152 1.392,70 

27/04/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 152 165,45 

27/04/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 152 13,93 

27/04/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 022020 0001 001 152 1.572,08 

Totais do dia 27: 1.572,08 1.572,08 

30/04/2020 34201.0013- Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 861,60 

30/04/2020 34201.0014 -Água 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 10,00 

30/04/2020 34201.0015 - Telefones 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 30,00 

30/04/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 300,00 

30/04/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 500,00 

30/04/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 90,00 

30/04/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 100,00 

30/04/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 042020 0001 001 104 1.891,60 

30/04/2020 11101.0001 - Caixa 

Saque terminal BB 0001 001 163 10.000,00 

30/04/2020 11102.0001 - Banco do Brasil 

Saque terminal BB 0001 001 163 10.000,00 



N: r:~vJJ~ 'Z,- Página 5 de 23 
Livro Diário Nº. 3 

114:FL 

~ -Empresa: F SANTOS & CUNHAL TDA - ME - CNPJ: 11.454.051/0001-00 A$4i.f w Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totais do mês de Abril: 16.849,48 16.849,48 

01/05/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 042020 0001 001 138 2.899,89 

01/05/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 042020 0001 001 138 2.899,89 

Totais do dia 01: 2.899,89 2.899,89 

07/05/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 042020 0001 001 127 250,80 

07/05/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 042020 0001 001 127 250,80 

Totais do dia 07: 250,80 250,80 

12/05/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 042020 0001 001 153 246,80 

12/05/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 042020 0001 001 153 49,35 

12/05/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 042020 0001 001 153 22,36 

12/05/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 042020 0001 001 153 318,51 

Totais do dia 12: 318,51 318,51 

20/05/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 042020 0001 001 116 235, 11 

20/05/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 042020 0001 001 116 235,11 

Totais do dia 20: 235, 11 235,11 

31/05/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 1.055,10 

31/05/2020 34201.0014 - Água 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 20,00 

31/05/2020 34201.0015-Telefones 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 25,00 

31/05/2020 34201.0018- Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 300,00 

31/05/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 500,00 

31/05/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 100,00 

31/05/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 100,00 

31/05/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 052020 0001 001 105 2.100, 1 O 

Totais do dia 31: 2.100,10 2.100,10 

Totais do mês de Maio: 5.804,41 5.804,41 

01/06/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 052020 0001 001 139 1.964,95 

01/06/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 052020 0001 001 139 1.964,95 

Totais do dia 01: 1.964,95 1.964,95 

07/06/2020 34201.0005- FGTS 

Pg.FGTS ref. 052020 0001 001 128 169,98 

07/06/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 052020 0001 001 128 169,98 

Totais do dia 07: 169,98 169,98 

20/06/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 052020 0001 001 117 159,88 

20/06/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 052020 0001 001 117 159,88 

Totais do dia 20: 159,88 159,88 
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Livro Diário Nº. 3 
Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA - ME - CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 1.259,75 

30/06/2020 34201.0014 -Água 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 20,00 

30/06/2020 34201.0015 - Telefones 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 25,00 

30/06/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 200,00 

30/06/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 500,00 

30/06/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 120,00 

30/06/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 100,00 

30/06/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 062020 0001 001 106 2.224,75 

Totais do dia 30: 2.224,75 2.224,75 

Totais do mês de Junho: 4.519,56 4.519,56 

01/07/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 062020 0001 001 140 2.899,89 

01/07/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 062020 0001 001 140 2.899,89 

Totais do dia 01: 2.899,89 2.899,89 

07/07/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 062020 0001 001 129 250,80 

07/07/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 062020 0001 001 129 250,80 

Totais do dia 07: 250,80 250,80 

20/07/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 062020 0001 001 118 235, 11 

20/07/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 062020 0001 001 118 235, 11 

Totais do dia 20: 235, 11 235, 11 

31/07/2020 34201.0013- Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 1.151,66 

31/07/2020 34201.0014 -Água 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 20,00 

31/07/2020 34201.0015-Telefones 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 20,00 

31/07/2020 34201.0018- Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 200,00 

31/07/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 500,00 

31/07/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 90,00 

31/07/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 100,00 

31/07/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 072020 0001 001 107 2.081,66 

31/07/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 052020 0001 001 154 247,03 

31/07/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 052020 0001 001 154 49,40 

31/07/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 052020 0001 001 154 23,49 

31/07/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 052020 0001 001 154 319,92 

31/07/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 062020 0001 001 155 247,03 
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Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA - ME - CNPJ: 11.454.051/0001-00 - A$~,~- Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.0
: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pg.simples ref. 062020 0001 001 155 49,40 

31/07/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 062020 0001 001 155 23,49 

31/07/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 062020 0001 001 155 319,92 

Totais do dia 31: 2.721,50 2.721,50 

Totais do mês de Julho: 6.107,30 6.107,30 

01/08/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 072020 0001 001 141 2.899,89 

01/08/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 072020 0001 001 141 2.899,89 

Totais do dia 01: 2.899,89 2.899,89 

07/08/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 072020 0001 001 130 250,80 

07/08/2020 11101.0001-Caixa 

Pg.FGTS ref. 072020 0001 001 130 250,80 

Totais do dia 07: 250,80 250,80 

20/08/2020 34201.0004- INSS 

Pg.lNSS ref. 072020 0001 001 119 235, 11 

20/08/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 072020 0001 001 119 235, 11 

Totais do dia 20: 235,11 235, 11 

31/08/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 1.353,66 

31/08/2020 34201.0014-Água 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 20,00 

31/08/2020 34201.0015 - Telefones 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 25,00 

31/08/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 180,00 

31/08/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 500,00 

31/08/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 160,00 

31/08/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 100,00 

31/08/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 082020 0001 001 108 2.338,66 

31/08/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 072020 0001 001 156 247, 13 

31/08/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 072020 0001 001 156 49,42 

31/08/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 072020 0001 001 156 23,97 

31/08/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 072020 0001 001 156 320,52 

Totais do dia 31: 2.659,18 2.659, 18 

Totais do mês de Agosto: 6.044,98 6.044,98 

01/09/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 082020 0001 001 142 2.899,89 

01/09/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 082020 0001 001 142 2.899,89 

Totais do dia 01: 2.899,89 2.899,89 

07/09/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 082020 0001 001 131 250,80 

07/09/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 082020 0001 001 131 250,80 

Totais do dia 07: 250,80 250,80 
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Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pg.lNSS ref. 082020 0001 001 120 235,11 

20/09/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 082020 0001 001 120 235,11 

Totais do dia 20: 235,11 235,11 
30/09/2020 34201.0013- Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 1.711,96 

30/09/2020 34201.0014 -Água 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 20,00 

30/09/2020 34201.0015- Telefones 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 25,00 

30/09/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 300,00 

30/09/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 500,00 

30/09/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 100,00 

30/09/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 100,00 

30/09/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 092020 0001 001 109 2.756,96 

Totais do dia 30: 2.756,96 2.756,96 
Totais do mês de Setembro: 6.142,76 6.142,76 

01/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 51 551,10 
CONFORME NFE Nº 000002017 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TOA SLU 

01/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 51 551, 1 O 
CONFORME NFE Nº 000002017 

COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TDA SLU 

01/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 52 1.523,18 
CONFORME NFE Nº 000001778 F W 
TEXTIL LTDA 

01/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 52 1.523, 18 
CONFORME NFE Nº 000001778 F W 
TEXTIL LTDA 

01/10/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 092020 0001 001 143 1.569,16 

01/10/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 092020 0001 001 143 1.569,16 

Totais do dia 01: 3.643,44 3.643,44 
02/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 53 490,00 
CONFORME NFE Nº 000000236 M 1 
GARRETO COMERCIO EIRELI 

02/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 53 490,00 

CONFORME NFE Nº 000000236 M 1 
GARRETO COMERCIO EIRELI 

Totais do dia 02: 490,00 490,00 

05/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 54 315,00 

CONFORME NFE Nº 000005154 
CORDIAL COMERCIO REP E DIST DE 
ALIMENTOS LDTA-ME 

05/10/2020 11101.0001 - Caixa 
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Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA-ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 54 315,00 

CONFORME NFE Nº 000005154 
CORDIAL COMERCIO REP E DIST DE 

ALIMENTOS LDTA-ME 

05/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 55 262,50 
CONFORME NFE Nº 000047045 

CHAMA DISTRIBUICAO L TDA 

05/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 55 262,50 
CONFORME NFE Nº 000047045 

CHAMA DISTRIBUICAO L TDA 

Totais do dia 05: 577,50 577,50 

06/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 56 584,44 

CONFORME NFE Nº 000002028 

COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TDA SLU 

06/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 56 584,44 

CONFORME NFE Nº 000002028 
COSTA RICA MALHAS E 

CONFECCOES L TDA SLU 

Totais do dia 06: 584,44 584,44 

07/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 57 646,00 

CONFORME NFE Nº 000000245 M 1 
GARRETO COMERCIO EIRELI 

07/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 57 646,00 

CONFORME NFE Nº 000000245 M 1 
GARRETO COMERCIO EIRELI 

07/10/2020 34201.0005- FGTS 

Pg.FGTS ref. 092020 0001 001 132 135,71 

07/10/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 092020 0001 001 132 135,71 

Totais do dia 07: 781,71 781,71 

08/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 58 553,91 

CONFORME NFE Nº 000001795 F W 

TEXTIL LTDA 

08/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 58 553,91 

CONFORME NFE Nº 000001795 F W 

TEXTIL LTDA 

Totais do dia 08: 553,91 553,91 

09/10/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 70 11.995,50 

CONFORME NFE Nº 000000207 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA 

09/10/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 70 11.995,50 

CONFORME NFE Nº 000000207 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA 

Totais do dia 09: 11.995,50 11.995,50 

13/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 59 2.024,19 

CONFORME NFE Nº 000002047 

COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TOA SLU 
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- ASSI.AA Empresa: F SANTOS & CUNHAL TOA - ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.0
: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

13/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 59 2.024,19 

CONFORME NFE Nº 000002047 
COSTA RICA MALHAS E 

CONFECCOES L TOA SLU 

13/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 60 777,00 
CONFORME NFE Nº 000001803 F W 

TEXTILLTDA 

13/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 60 777,00 
CONFORME NFE Nº 000001803 F W 

TEXTIL LTDA 

13/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 61 254,00 

CONFORME NFE Nº 000000253 M 1 

GARRETO COMERCIO EIRELI 

13/10/2020 11101.0001-Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 61 254,00 

CONFORME NFE Nº 000000253 M 1 

GARRETO COMERCIO EIRELI 

Totais do dia 13: 3.055,19 3.055,19 

14/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 62 730,00 

CONFORME NFE Nº 000001805 F W 

TEXTIL LTDA 

14/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 62 730,00 

CONFORME NFE Nº 000001805 F W 

TEXTIL LTDA 

Totais do dia 14: 730,00 730,00 

20/10/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 71 1.000,00 

CONFORME NFE Nº 000000208 

ELEICOES 2020 JESIEL LOPES DE 

ARAUJO PREFEITO 

20/10/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 71 1.000,00 

CONFORME NFE Nº 000000208 
ELEICOES 2020 JESIEL LOPES DE 

ARAUJO PREFEITO 

20/10/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 092020 0001 001 121 127,22 

20/10/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 092020 0001 001 121 127,22 

Totais do dia 20: 1.127,22 1.127,22 

21/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 63 338,00 

CONFORME NFE Nº 000001822 F W 

TEXTIL LTDA 

21/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 63 338,00 

CONFORME NFE Nº 000001822 F W 

TEXTIL LTDA 

Totais do dia 21: 338,00 338,00 

22/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 64 645,00 

CONFORME NFE Nº 000001826 F W 

TEXTIL LTDA 

22/10/2020 11101.0001 - Caixa 
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Livro Diário Nº. 3 -Empresa: F SANTOS & CUNHAL TDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 AS.~1N Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 64 645,00 

CONFORME NFE Nº 000001826 F W 
TEXTIL LTDA 

22/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 65 2.389,14 

CONFORME NFE Nº 000002067 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TDA SLU 

22/10/2020 11101.0001 -Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 65 2.389,14 
CONFORME NFE Nº 000002067 

COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TOA SLU 

Totais do dia 22: 3.034,14 3.034,14 

23/10/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 72 8.000,00 

CONFORME NFE Nº 000000211 
ELEIÇÃO 2020 FRANCILENE PAIXÃO 

DE QUEIROZ PREFEITO 

23/10/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 72 8.000,00 
CONFORME NFE Nº 000000211 
ELEIÇÃO 2020 FRANCILENE PAIXÃO 
DE QUEIROZ PREFEITO 

Totais do dia 23: 8.000,00 8.000,00 

27/10/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 73 1.476,50 

CONFORME NFE Nº 000000216 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

27/10/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 73 1.476,50 

CONFORME NFE Nº 000000216 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

27/10/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 74 2.166,50 

CONFORME NFE Nº 000000217 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

27/10/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 74 2.166,50 

CONFORME NFE Nº 000000217 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

27/10/2020 11101.0001-Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 75 1.551,50 

CONFORME NFE Nº 000000218 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

27/10/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 75 1.551,50 

CONFORME NFE Nº 000000218 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

27/10/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 76 1.491,00 

CONFORME NFE Nº 000000219 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

27/10/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 
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Empresa: F SANTOS & CUNHAL TDA - ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 - ASS! r".A Fortes Contábil 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 76 1.491,00 

CONFORME NFE Nº 000000219 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

Totais do dia 27: 6.685,50 6.685,50 

28/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 66 918,99 
CONFORME NFE Nº 000002077 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES LTDA SLU 

28/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 66 918,99 

CONFORME NFE Nº 000002077 
COSTA RICA MALHAS E 

CONFECCOES LTDA SLU 

28/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 67 319,98 
CONFORME NFE Nº 000001838 F W 
TEXTILLTDA 

28/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 67 319,98 
CONFORME NFE Nº 000001838 F W 
TEXTIL LTDA 

28/10/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 082020 0001 001 157 247,30 

28/10/2020 34501.0013- Multa 

Pg.simples ref. 082020 0001 001 157 49,45 

28/10/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 082020 0001 001 157 24,77 

28/10/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 082020 0001 001 157 321,52 

Totais do dia 28: 1.560,49 1.560,49 

29/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 68 668,46 

CONFORME NFE Nº 000002086 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TDA SLU 

29/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 68 668,46 

CONFORME NFE Nº 000002086 
COSTA RICA MALHAS E 

CONFECCOES L TDA SLU 

29/10/2020 34501.0012- Simples Nacional 

Pg.simples ref. 092020 0001 001 158 247,30 

29/10/2020 34501.0013 - Multa 

Pg.simples ref. 092020 0001 001 158 49,45 

29/10/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 092020 0001 001 158 24,77 

29/10/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 092020 0001 001 158 321,52 

Totais do dia 29: 989,98 989,98 

30/10/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 69 579,97 

CONFORME NFE Nº 000002087 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TDA SLU 

30/10/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 69 579,97 

CONFORME NFE Nº 000002087 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TDA SLU 
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Livro Diário Nº. 3 
Empresa: F SANTOS & CUNHAL TOA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.0
: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31/10/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 2.462,03 

31/10/2020 34201.0014 - Água 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 20,00 

31/10/2020 34201.0015-Telefones 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 25,00 

31/10/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 125,00 

31/10/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 500,00 

31/10/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 140,00 

31/10/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 100,00 

31/10/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 102020 0001 001 110 3.372,03 

Totais do dia 31: 3.372,03 3.372,03 

Totais do mês de Outubro: 48.099,02 48.099,02 

01/11/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 102020 0001 001 144 601,81 

01/11/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 102020 0001 001 144 601,81 

Totais do dia 01: 601,81 601,81 

03/11/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 80 5.000,00 

CONFORME NFE Nº 000000220 

ELEICOES 2020 JESIEL LOPES DE 

ARAUJO PREFEITO 

03/11/2020 41103.0001 -Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 80 5.000,00 

CONFORME NFE Nº 000000220 

ELEICOES 2020 JESIEL LOPES DE 
ARAUJO PREFEITO 

03/11/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 81 14.997,50 

CONFORME NFE Nº 000000221 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA 

03/11/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 81 14.997,50 

CONFORME NFE Nº 000000221 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA 

Totais do dia 03: 19.997,50 19.997,50 

07/11/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 102020 0001 001 133 52,04 

07/11/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 102020 0001 001 133 52,04 

Totais do dia 07: 52,04 52,04 

09/11/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 77 887, 12 

CONFORME NFE Nº 000001853 F W 

TEXTILLTDA 

09/11/2020 11101.0001 -Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 77 887,12 

CONFORME NFE Nº 000001853 F W 
TEXTIL LTDA 

Totais do dia 09: 887,12 887,12 

11/11/2020 11603.0001 - Mercadorias 
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Livro Diário Nº. 3 

- AS,S!~ Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 78 771,44 

CONFORME NFE Nº 000002106 
COSTA RICA MALHAS E 

CONFECCOES L TDA SLU 

11/11/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 78 771,44 
CONFORME NFE Nº 000002106 

COSTA RICA MALHAS E 

CONFECCOES L TDA SLU 

11/11/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 79 463,56 

CONFORME NFE Nº 000001861 F W 
TEXTILLTDA 

11/11/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 79 463,56 

CONFORME NFE Nº 000001861 F W 
TEXTIL LTDA 

11/11/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 82 150,00 

CONFORME NFE Nº 000000222 
ELEICOES 2020 THALISON RUHAN 

PEREIRA MORAES VEREADOR 

11/11/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 82 150,00 

CONFORME NFE Nº 000000222 

ELEICOES 2020 THALISON RUHAN 
PEREIRA MORAES VEREADOR 

11/11/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 83 500,00 

CONFORME NFE Nº 000000223 

CLENILSON ROCHA SOUZA 

11/11/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 83 500,00 

CONFORME NFE Nº 000000223 

CLENILSON ROCHA SOUZA 

Totais do dia 11: 1.885,00 1.885,00 

13/11/2020 11101 .0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 84 8.055,00 

CONFORME NFE Nº 000000225 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA 

13/11/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 84 8.055,00 

CONFORME NFE Nº 000000225 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA 

13/11/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 85 7.524,00 

CONFORME NFE Nº 000000226 
FUNDO DA EDUCACAO BASICA 

SANTA LUZIA - FUNDEB 

13/11/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 85 7.524,00 

CONFORME NFE Nº 000000226 

FUNDO DA EDUCACAO BASICA 

SANTA LUZIA- FUNDEB 

13/11/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 86 6.000,00 

CONFORME NFE Nº 000000227 
FUNDO DA EDUCACAO BASICA 

SANTA LUZIA - FUNDEB 

13/11/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 
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AS.SI~ Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME-CNPJ: 11.454.051/0001-00 - Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 86 6.000,00 
CONFORME NFE Nº 000000227 
FUNDO DA EDUCACAO BASICA 

SANTA LUZIA° FUNDES 

13/11/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 87 500,00 
CONFORME NFE Nº 000000250 
ELEICAO 2020 LUZIMAR DE SOUSA 
THOMAZINI VEREADOR 

13/11/2020 41103.0001 -Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 87 500,00 

CONFORME NFE Nº 000000250 
ELEICAO 2020 LUZIMAR DE SOUSA 
THOMAZINI VEREADOR 

Totais do dia 13: 22.079,00 22.079,00 

20/11/2020 34201.0004- INSS 

Pg.lNSS ref. 102020 0001 001 122 48,79 

20/11/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 102020 0001 001 122 48,79 

Totais do dia 20: 48,79 48,79 

30/11/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 2.924,09 

30/11/2020 34201.0014 -Água 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 20,00 

30/11/2020 34201.0015 - Telefones 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 25,00 

30/11/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 175,00 

30/11/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 500,00 

30/11/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 170,00 

30/11/2020 34201. 0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 100,00 

30/11/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 112020 0001 001 111 3.914,09 

30/11/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Pg.simples ref. 102020 0001 001 159 247,38 

30/11/2020 34501.0013- Multa 

Pg.simples ref. 102020 0001 001 159 49,47 

30/11/2020 34501.0014 - Juros 

Pg.simples ref. 102020 0001 001 159 25,17 

30/11/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.simples ref. 102020 0001 001 159 322,02 

Totais do dia 30: 4.236,11 4.236,11 

Totais do mês de Novembro: 49.787,37 49.787,37 

01/12/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 112020 0001 001 145 1.256,62 

01/12/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 112020 0001 001 145 1.256,62 

Totais do dia 01: 1.256,62 1.256,62 

04/12/2020 11603. 0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 88 496,02 

CONFORME NFE Nº 000002134 

COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TDA SLU 

04/12/2020 11101.0001 - Caixa 
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Livro Diário Nº. 3 
Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 88 496,02 

CONFORME NFE Nº 000002134 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES LTDA SLU 

Totais do dia 04: 496,02 496,02 

07/12/2020 34201.0005 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 112020 0001 001 134 168,68 

07/12/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.FGTS ref. 112020 0001 001 134 168,68 

Totais do dia 07: 168,68 168,68 

08/12/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 89 1.765,06 
CONFORME NFE Nº 000002105 DR 

SOUSA CONFECCOES 

08/12/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 89 1.765,06 

CONFORME NFE Nº 000002105 D R 
SOUSA CONFECCOES 

Totais do dia 08: 1.765,06 1.765,06 

09/12/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 94 12.486,00 
CONFORME NFE Nº 000000228 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA 

09/12/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 94 12.486,00 

CONFORME NFE Nº 000000228 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA 

Totais do dia 09: 12.486,00 12.486,00 

10/12/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 90 471,20 

CONFORME NFE Nº 000002139 

COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TOA SLU 

10/12/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 90 471,20 

CONFORME NFE Nº 000002139 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TOA SLU 

Totais do dia 10: 471,20 471,20 

15/12/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 91 1.173, 19 

CONFORME NFE Nº 000002145 

COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TOA SLU 

15/12/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 91 1.173, 19 

CONFORME NFE Nº 000002145 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES LTDA SLU 

Totais do dia 15: 1.173,19 1.173,19 

17/12/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 95 1.823,00 

CONFORME NFE Nº 000000233 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

17/12/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 95 1.823,00 

CONFORME NFE Nº 000000233 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 
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Livro Diário Nº. 3 
Empresa: F SANTOS & CUNHAL TOA- ME- CNPJ: 11 .454.051/0001-00 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

17/12/2020 11101 .0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 96 3.926,50 

CONFORME NFE Nº 000000234 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

17/12/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 96 3.926,50 
CONFORME NFE Nº 000000234 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

17/12/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 97 2.007,50 

CONFORME NFE Nº 000000235 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

17/12/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 97 2.007,50 

CONFORME NFE Nº 000000235 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

17/12/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 98 4.995,50 

CONFORME NFE Nº 000000232 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

17/12/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 98 4.995,50 

CONFORME NFE Nº 000000232 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL- FMAS DE SANTA LUZIA 

Totais do dia 17: 12.752,50 12.752,50 

20/12/2020 34201.0004 - INSS 

Pg.lNSS ref. 112020 0001 001 123 101,88 

20/12/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg.lNSS ref. 112020 0001 001 123 101,88 

Totais do dia 20: 101,88 101,88 

21/12/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 92 17.405,00 

CONFORME NFE Nº 000000364 L M 
MENDES SOUZA 

21/12/2020 11101.0001 - Caixa 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 92 17.405,00 

CONFORME NFE Nº 000000364 L M 
MENDES SOUZA 

21/12/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 99 7.918,00 

CONFORME NFE Nº 000000251 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA 

21/12/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 99 7.918,00 

CONFORME NFE Nº 000000251 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA 

Totais do dia 21: 25.323,00 25.323,00 

29/12/2020 11603.0001 - Mercadorias 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 93 462,45 

CONFORME NFE Nº 000002155 
COSTA RICA MALHAS E 
CONFECCOES L TOA SLU 

29/12/2020 11101.0001 -Caixa 
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Empresa: F SANTOS & CUNHAL TOA - ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 - ASSI~ Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.º: 588, Bairró: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

COMPRA DE MERCADORIA, 0001 001 93 462,45 

CONFORME NFE Nº 000002155 
COSTA RICA MALHAS E 

CONFECCOES LTDA SLU 

29/12/2020 11101.0001 - Caixa 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 100 12.831,00 
CONFORME NFE Nº 000000236 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA 

29/12/2020 41103.0001 -Vendas à Vista 

VENDA DE MERCADORIAS, 0001 001 100 12.831,00 

CONFORME NFE Nº 000000236 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA 

Totais do dia 29: 13.293,45 13.293,45 

31/12/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 2.045,93 

31/12/2020 34201.0014 - Agua 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 20,00 

31/12/2020 34201.0015 - Telefones 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 25,00 

31/12/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 210,00 

31/12/2020 34201.0020 - Assessoria Contabil 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 500,00 

31/12/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 125,00 

31/12/2020 34201.0043 - Internet 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 100,00 

31/12/2020 11101.0001 - Caixa 

Desp. Operacionais ref. 122020 0001 001 112 3.025,93 

31/12/2020 34201.0004 - INSS 

Vr. Prov. INSS ref. 122020 0001 001 160 156,74 

31/12/2020 21302.0001 - INSS a Recolher 

Vr. Prov. INSS ref. 122020 0001 001 160 156,74 

31/12/2020 34201.0005 - FGTS 

Vr. Prov. FGTS ref. 122020 0001 001 161 334,40 

31/12/2020 21302.0002 - FGTS a Recolher 

Vr. Prov. FGTS ref. 122020 0001 001 161 334,40 

31/12/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg. Folha de Pagamento ref. 122020 0001 001 162 1.933,26 

31/12/2020 11101.0001 - Caixa 

Pg. Folha de Pagamento ref. 122020 0001 001 162 1.933,26 

31/12/2020 32101.0002 - Custos das Mercadorias Vendidas 

Vr. Custo das Mercadorias Vendidas 0001 001 165 33.900,44 

ref. 2020 

31/12/2020 11603.0001 - Mercadorias 

Vr. Custo das Mercadorias Vendidas 0001 001 165 33.900,44 

ref. 2020 

31/12/2020 41103.0001 - Vendas à Vista 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 116.395,00 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 268,02 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 290,00 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 405,00 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 
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Af.Ç,f~ Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Endereço: RUA DA ESTRELA, N.0
: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 837,69 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 1.200,00 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 1.935,00 

31/12/2020 51101 .0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 2.270,22 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 2.614,97 

31/12/2020 51101 .0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 3.790,00 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 6.000,00 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 6.480,21 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 7.828,34 

31/12/2020 51101 .0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 20.998,02 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 27.577,09 

31/12/2020 51101 .0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 33.900,44 

31/12/2020 24301 .0001 - Lucros Acumulados 

Vr. Lucros Acumulados ref. 2020 0001 001 167 7.828,34 

31/12/2020 32101 .0002 - Custos das Mercadorias Vendidas 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 33.900,44 

31/12/2020 34201.0001 - Ordenados, Salários e Gratificações 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 27.577,09 

31/12/2020 34201.0004 - INSS 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 2.270,22 

31/12/2020 34201.0005- FGTS 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 2.614,97 

31/12/2020 34201.0013 - Energia Elétrica 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 20.998,02 

31/12/2020 34201 .0014 -Água 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 290,00 

31/12/2020 34201.0015 - Telefones 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 405,00 

31/12/2020 34201.0018 - Manut.Conservação e Limpeza 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 3.790,00 

31/12/2020 34201.0020 -Assessoria Contabil 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 6.000,00 

31/12/2020 34201.0023 - Materiais de Expediente 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 1.935,00 

31/12/2020 34201 .0043 - Internet 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 1.200,00 

31/12/2020 34501.0012 - Simples Nacional 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 6.480,21 

31/12/2020 34501.0013 - Multa 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 837,69 

31/12/2020 34501.0014 - Juros 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 268,02 

31/12/2020 51101.0001 - Resultado do Exercício 

Vr. Resultado do Exercício ref. 2020 0001 001 167 116.395,00 

Totais do dia 31: 272.140,77 272.140,77 

Totais do mês de Dezembro: 341.428,37 341.428,37 



Balanço Patrimonial 
Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA- ME- CNPJ: 11.454.051/0001-00 
Endereço: RUA DA ESTRELA, N.0

: 588, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

NIRE: 21200939707 

Conta 

11 

111 

11101 

11101.0001 

11102 

11102.0001 

113 

11301 

11301.0001 

116 

11603 

11603.0001 

13 

133 

13301 

13301.0004 

13301.0005 

2 

21 

211 

21101 

21101.0001 

213 

21302 

21302.0001 

21302.0002 

24 

241 

24101 

24101.0001 

243 

24301 

24301.0001 

Descrição 

*** Ativo *** 

Ativo Circulante 

Disponível 

Caixa Geral 

Caixa 

Depósitos Bancários à Vista 

Banco do Brasil 

Clientes 

Duplicatas a Receber 

Dupl.Receber de Clientes 

Estoques 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias 

Ativo Permanente 

Imobilizado 

Bens Em Operação 

*** Passivo *** 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

Passivo Circulante 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

Obrigações Trabalhistas 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Patrimônio Liquido 

Capital Social Integralizado 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros ou Prejuizos Acumulados 

Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
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Fortes Contábil 

31/12/2020 

265.269,25D 

165.269,25D 

110.834,23D 

71.706,06D 

71.706,06D 

39.128,17D 

39.128, 17D 

2.293,50D 

2.293,50D 

2.293,50D 

52.141,52D 

52.141,520 

52.141,52D 

100.000,00D 

100.000,00D 

100.000,00D 

50.000,00D 

50.000,00D 

265.269,25C 

11.261,14C 

10.770,00C 

10.770,00C 

10.770,00C 

491,14C 

491, 14C 

156,74C 

334,40C 

254.008,11C 

100. 000, ooc 
100.000,00C 

100.000,00C 

154.008,11C 

154.008, 11 c 
154.008,11C 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 265.269,25 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Cinco Centavos) . 

ANTONIO FERREIRA SANTOS 
CPF n.º 645.647.543-00 

Socio Administrador 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020 

JOSE LUIS DE SOUSA 
CRC/MA n.º 002099/0-3 

Contador 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: F SANTOS & CUNHA LTDA • ME-CNPJ: 1 U54.051í0001-00 
NJRE: 21 ~3'9707 
&!at>olecirtlfrrrtos: 0001 - F SANTOS S. CUNHA LIDA - ME: G1!Huros de Resultado: 001 - Geral 

N: ci\uJ.,Jl()0//9,-<& Página 21 de 23 
N:FL Wli 

_..Jti__/ 
--ASl-~-J~r.A Fortes Contábíl 

End®rl!/Ço: RUA DA ESTRELA., N.°: 586, .Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA. OEP: 65300,000. 

(+} 010 
010.01 
010.0U.¾l 

(""} 030 
H 040 

040.02 
Í""} 060 
H 010 

070..02 
070.04 

{"') 110 

(=') 150 
{'-') 180 

{"'} 200 

Receita Bruta úperzionaf 

Fat1.Jram111nto ?rod. Mere. e SM\iiços 
Vendas ói!I Mercadorias 

Receii!a Liquida 
Custo Mwcador!as!SM\iiços Vern:!i<lo.s 

Custo das Mercadorias Vendidas 
tucmBmto 
Despesas Operaelona!s 

Desp,e$iils Am1:inistratr.<as 

D&SJ:!0$iilS Tri!:11.:itãrias 
lucro Opêl'aeional 

Res. Ames lmp.Rend!a e Centro. &cful! 

Res. Ames das P.artfclpaçôes e Contrib. 
Resultooo Uquklo do Exercício 

ANTONIO FERREIRA SANTOS 
C:PF n." 645.641..543-00 

Socio Admfn!s!r'dder 

JOSE lUts DE SOUBA 
CRC{MA n." 002009."0.3 

Contador 

01/01/2020 
a 

31/121202(1 
116..395,00 

116.395;00 
116.395,00 
116 .. 395,00 
33.900,44 

33.900,44 
82.494,00 

74.600,22 
67.000,30 

?.585,92 
1.828,34 
7.828,34 
1.828,34 
1.828,34 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
UVRO DIÁRIO Nº 3 

Contêm este livro 22 (vinte duas) páginas numeradas 
tipográfica e seguidamente do nº 1 ao nº 22 e serviu de Livro Dlário 
nº 3, da Empresa .F SANTOS & CUNHA L TOA - ME, com sede na 
RUA DA ESTRELA, Nº 5881 Bairro CENTRO. Municíipío de SANTA 
LUZIA. Estado do MARANHÃO, CEP 65390000, cujos atos 
constitutivos foram arquivados na Junta Comercial do ESTADO DO 
MARANHÃO em 11/01/2010, NIRE nº 2120093970-7 e Inscrição no 
CNPJ sob nº 11.454~051/0001-00. Referente ao período de 1 de 
Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. 

Santa luzia/MA, 31 de Dezembro de 2020. 

ANTONIO FERREtRA. SANTOS 
CPF n.0 645.647 .543--00 

SOC!O ADMINISTRADOR 

JOSE LU\S DE SOUSA 
CRCJMA 002099/0..3 

CONTADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

\ 
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Certificamos que o ato da empresa F SANTOS & CUNHAL TOA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

05591856349 

64564754300 

Nome 

JOSE LUIS DE SOUSA 

ANTONIO FERREIRA SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2021 10:16:15 SOB Nº 
20210666323. 
PROTOCOLO: 210666323 DE 13/05/2021. NIRE: 21200939707. 
F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AU'rENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/05/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

t..·.;,vPB-'t 
N:FL · 

- A$f.'.t 'UAA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12103426114 em 17/05/2021, 
protocolo 210666323. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

'.~~! 
05591856349 

64564754300 

21200939707 

11454051000100 

ANTONIO FERREIRA SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/05/2021 10:16:21 SOB Nº 
20210666323. 
PROTOCOLO: 210666323 DE 13/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12103426114. NIRE: 21200939707. 
F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/05/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Finanças 
Av. Naglb Haickel • Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa F. SANTOS & 
CUNHA L TOA .. ME, estabelecida na Rua da Estrela, nº 6881 Centro - Santa 
Luzia/MA, Inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00, Forneceu 
Fardamentos e Camisas para as diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, conforme Pregão Presencial nº 016/2019-SRP 
e Contratos nº 066, 067 e 068/2020, tem cumprindo fielmente os termos dos 
Contratos citados. 

ATESTAMOS ainda, a inexistência de nenhum fato que ctesabone 
a referida empresa· nesta Administração. 

Santa Luzia, em .20 de abril de 2021 . 

... ;Ãngel~: 
., .•. Secreta 

p() 

d• Silva 
Finanças 

004/2021 

== =e: 
StC#ltTARIAOl:l ?!lifE!l'tl!lADJ: 

FINAN SANTA LUZIA 
fAJi:0100 MUITO M AI$ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 009/2022 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo 
Secretaria Interessada: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas 
básicas e confecção de camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados no 
Pré Carnaval do "Bloco Comida na Mesa" pelo município de Santa Luzia - MA. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

' " : : : i : 

Dotação Orçamentária: 02.09.00.08.·122.ooÔ3.2070 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Assistência Social. · · · · ··" ··· 

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.007'.M Para Distribuição Gratuita. 

Fonte de Recurso: 1.500.00 

Augusto César Araúj 
CRC/MA01 

:=e: 
DEPARTAMENTO OE 

CONTABIUDADE 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO n.0 009/2022 
ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa em razão do Valor. A551 

DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de cestas básicas e 
confecção de camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados no Pré Carnaval do 
"Bloco Comida na Mesa" pelo município de Santa Luzia • MA. 
Legislação Aplicável: Art. 75, Inciso li da Lei n. 14.133/2021. 

PARECER DA CPL 

1.1. Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 509/2021, 
que nomeia o Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Luzia, e 
a Minuta de Contrato, bem como todo o processo em epígrafe, para parecer e providências 
desta Procuradoria Geral do Município - PGM acerca da contratação dentro das formalidades 
legais. 

1.2. O processo em epigrafe trata-se da Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de cestas básicas e confecção de camisas estampadas tipo abadá a 
serem utilizados no. Pré Carnaval do '1Blocó Comida na}Jlesanpelo município de Santa 
Luzia• MA. 

1.3 .. Em . sua justificativa técnica, a Secretaria Municipaf defAssistência Social 
requerente justificou a irnportância da contratação. . > 

1.4. Em razão do valor a ser contratado, foi solicitado a três fornecedores 
regularmente cadastrados no município para que fosse verificada a possibilidade de aplicação do 
Art. 75, inciso li da Lei 14.133/21, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

( ... ); 

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras;) 

==t:: 
COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITA -O SANTA LUZIA 
FAZENDO MUI lS FAZENDO MUlTO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1.5. Desta feita, anexamos nos autos, seis (06) propostas comerciais das empresas 
solicitadas, são elas: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR· ME, CNPJ: 26.576.557/0001-69; 
F. M. DE PAIVA · ME, CNPJ: 31.721.853/0001-46 e P. R. LIMA SANTOS, CNPJ: 
10.750.698/0001-16. 

1.6. As propostas mais vantajosas para administração pública foram apresentadas 
pelas empresas F. SANTOS & CUNHA LTDA • ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-
00, sediada na Rua da Estrela, nº 588,Centro, Santa Luzia/MA, CEP nº 65.390-000, no valor 
global de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) e RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR- ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.576.557/0001-69, sediada na Avenida Roseana Sarney, S/N, 
Centro, Santa Luzia/MA, CEP nº 65.390-000, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais), de acordo com as pesquisas de mercado realizadas e anexas aos autos. 

1.7. Assim, foi solicitado e juntado aos autos a documentação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômica financeira e técnica da empresa RAIMUNDO PEREIRA 
MOTA JÚNIOR· ME, CNPJ: 26.576.557/0001-69 e F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME, CNPJ 
sob o nº 11.454.051/0001-00, detentoras das melhores ofertas nos autos. 

1.8. Cumpre ressaltar, que a Lei 14.133/21 em seu artigo 72, exige alguns 
requisitos para que seja dispensável a licitação, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

· I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
proieto básico ou proieto executivo: 
li - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei: 
Ili - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária: 
VI - razão da escolha do contratado: 
VII - iustificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

1.9. Até o presente momento, compulsando os autos, pode ser verificado o 
cumprimento dos requisitos dos Incisos 1, li, IV, V, VI e VII, como pa$samos a destacar: 

:::t::: 
COMISSÃO PERMANETNE -o PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUI IS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Nº PROC. (9_©~ / f t 

ASSIN~ 

NºFL. -1A,l{ 

1. Ofício de Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social contendo justificativa da 
contratação e anexos tais como termo de referência (Inciso 1, Art. 72); 

2. Mapa de Comparação de Preços elaboradas com base em pesquisas de preços praticadas 
no mercado (Inciso 11, Art. 72); 

3. Dotação Orçamentária (Inciso IV, Art. 72); 
4. Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico financeira e técnica 

(Inciso V, Art. 72); 
5. A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar regularmente 

cadastrado junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para execução do objeto 
(Inciso VI, Art. 72); 

6. A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor apresentou em 
sua proposta o valor abaixo do preço médio elaborado pelo setor compras, por meio da 
pesquisa de mercado realizada, onde sua proposta foi a mais vantajosa (Inciso VII, Art. 72); 

É o relatório, opina-se. 

1.10. Assim sendo, a Lei Federal 14.133/21, ao disciplinar a contratação direta por 
dispensa de licitação, estabelecido no art. 75; inciso 11, é perfeitamente possível a contratação 
direta após o cumprimento de todos os requisitos elencados no Art. 72 da mesma Lei. 

1.11. Assim sendo, ao cumpriras requisitos relativos aos incisos Ili e VIII do Art. 72 
da Lei 14.133/21, sendo considerado então, que o pleito se encontra regularmente com todas as 
peças exigidas por Lei ·· 

1.12.,Vale 'ressaltar que, o ato que autoriza a contratação, direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

1.13. Por fim, opinamos pela: 

a) pela contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 75, 
caput e inc.11, da Lei nº 14.133/21. 

b) pela contratação direta por dispensa de licitação com as empresas que 
apresentaram as propostas mais vantajosas para a Administração Pública, quais sejam: 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR - ME, CNPJ: 26.576.557/0001-69, no valor global de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) e F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME, CNPJ sob o nº 
11.454.051/0001-00, no valor global de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

COMISSÃO PERMANETNE -
IS 

::t::: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUlTO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

NºPRoc_ lJOOJ/-Zt 
Nº FL. /tf5 

ASSIN~A 

1.14. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer técnico ao 
Ordenador de Despesa à prévia análise da Assessoria Jurídica desta Municipalidade, para 
análise e emissão de parecer nos termos da lei; 

1.15. Informamos, ainda, que segue anexo a esse parecer a minuta do contrato e 
portaria que nomeou os membros dessa Comissão de Licitação. 

1.16. Uma vez observadas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa 
Excelência decidir quanto à Ratificação da presente contratação direta por dispensa de licitação. 

Presidente d 

COMISSÃO PERMANETNE -o 
FAZENDO MUI IS 

Santa Luzia/MA, 12 de janeiro de 2022. 

/)rbosa ~1f ~nente de Licitação 
ôeíréfOficial 

:=t:: ' :=t:: 
PREFEITURA DE 

LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
prefelturastaluzia11@outlook.com/Fone: (98)98595-2877 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PORTARIA Nº 509/2021 Santa Luzia, MA, O 1 de setembro de 2021. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COl\IlSSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (MA), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE.SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais~ em especialoArt. !52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4°, da. LêL11°·8.66§/l~9J, pela presente . 

... : ... ·:·· . .. . .. : . .-~~ ~ : .. :, 

f· .. 

e_ ,pre>ceçlimeµfos 'lícitató.rios refat~yps às 'licitaçõés ,,•e cadas.trru:nento .... dê · :Hcitluites, 
f §!flpêtiriiÍ61

i\~~f'.1~~nda ,·-~j udicar õtit~~j~t9~\;lf1ç}jãâos aos tg~pêêti võs·i:;Yf,112,~P..9!~~ .\e 
praticar demaisjif . lSpostos na Le(fiºi•'8:666~"'âe 21 de jtiiilio de 1993-~:ç\alfê'raçõês 
posteriores. 

Art. 2°: Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem: 

I. DIEGO MACIEL BARBOSA, servidor comissionado, Matrícula nº 
803844. exercerá a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, Matrícula nº 100414, 
exercerá a função de Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MONIZ, servidora efetiva, matrícula nº 
302952, exercerá a função de Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3°: Os servidores especificados nesta portaria desempenharão suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos no período de O 1 
(um) ano, conforme estabelecido no art. 51, § 4°, da Lei 8.666/93 e alterações 

. posteriores. 

~•~ GABINETE OA PREF.EfTURA DE 

fll)~if:ffEDT A SANTA ID,.U2::BJI\ 
FAZENDO MUITO MAIS fAZENOO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
, prefeiturasta1uzia11@outlook.com/Fone: (98}98595-2877 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: ..;i~i.J~=-,-f-11-...-.. 
N:FL_--.,...i..i...--

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade 
de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em confonnidade com a Lei Orgânica 
de SANTA LUZIA (MA). para que surta seus legais e efoitosjurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL "CLOTil,DES ALMEIDA 
SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

~$~ 
GABINETE DA PREFEITURA OE 

rP'~EflEHT A SANTA RJJZDA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

SUMÁRIO 

1 ;::::~:S -----. ---------------- ----------------------------------------- ------Págl~;__I 
PORTARIA Nº 509/2021 • Santa Luzia, MA, 01 de 
setembro de 2021. , 

•ESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
l ·ERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL PARA ATUAR EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIÁ (MA), E 
DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial 

· o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem como nos 
termos do Art. ·51, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, pela 
presente. 

. RESOLVE: 

Art. 1°: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de s·anta Luzia - MA, tem a função de 
receber, examinar, e julgar todas os documentos e 

. procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os abjetos licitadas aos respectivos vencedores e 
ijfjflticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de 
ftlhho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funções que seguem: 

1. DIEGO MACIEL BARBOSA, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803844, exercerá a 
função de Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL; 

2. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Ili. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora efetiva, 

matrícula nº 302952, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3°: Os servidores especificados nesta portaria, 
desempenharão suas atribuições concomitantemente com 
as de seus respectivas cargos na período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido na art. 51, § 4°, da Lei 8.666/93 e ~ 

"O 

alterações posteriores. 
ê 
~ 

Art. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua n. 

assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

'° 
Art. 5°: Ficam revogadas as demais disposições em ~ o 
contrário. ,:.:. 

;; 
o 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em ~ 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA (MA), Q o 
para que surta seus legais e efeitos jurídicos. o 

Cl. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL "CLOTILDES ! 
ALMEIDA SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO ~. 
MARANHÃO, EM 01 DE SETEMBRO DE 2021. _g -~ 
FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ - Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 510/2021 -Santa Luzia, MA, 01 de setembro 
de 2021. 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Art. 52 da Lei Orgânica da Município, bem cama nos termos 
do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 

"' u 
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licitação para aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do artigo 
3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julh·o de 2002. 

RESOLVE: 

Art.1°: Designar os servidores abaixo relacionados para as 
funções que seguem: 

1. DIEGO MACIEL BARBOSA, servidor comissionado, 
Matrícula nº 803844, exercerá a função de Pregoeiro 
Oficial, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão; 

2. FRANCLIUD ALVES ARAUJO, servidora efetiva, 
Matricula nº 100414, exercerá a função de Membro 
da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Ili. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora efetiva, 
matricula nº 302952, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 

Art. 2°: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da especificidade 
técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na 
análise das propostas e documentos. 

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4°: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA (MA), 
para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

!!f ALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL ucLOTILDES 
IIIIIALMEIDA SANTOS", SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE SETEMBRO DE 2021. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ· Prefeita Municipal. 

PORTARIA Nº 511/2021 • • Santa Luzia, MA, 01 de 
setembro de 2021. 

DESIGNAR OS MEMBROS DA COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO LEILÃO DE BENS MÓVEIS .E INSERVÍVEIS DO 
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA. 

A Excelentíssima Prefeita de Santa Luzia/MA, Francilene 

Paixão de Queiroz, no uso de suas atribuições legais e, em 
vista da necessidade de alienar veículos e bens móveis 
inservíveis do patrimônio público. deste Município, na 
modalidade LEILÃO PÚBLICO, em conformidade com os 
dispositivos da Lei nº 8.666/1993, 

RESOLVE; 

ART. 1° - Designar os servidores públicos abaixo, sob a 
presidência do primeiro, para comporem a Comissão de 
Vistoria e Avaliação, com o fim especifico de vistoriar e 
avaliar bens móveis inservíveis constituídos de camionetes 
e motocicletas pertencentes à frota deste Município, 
destinados a leilão: 

1) Sr. WIARLEN NASARIO SOUSA - Matricula nº 
101820, portador do RG nº 122155199-7/SSP-MA e do CPF 
nº 586.066.103-72 (PRESIDENTE); 

2) Sr. RAIMUNDO LOPES SILVA - Matricula nº 
303009, portador do RG nº 35079195-3/SSP-MA e do CPF 
nº 759.687.543-20 (MEMBRO); 

a, 

3) Sr. RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA- Mat. ~ 
nº 203484, portador do RG nº 054526812014/MA e do CPF -~ 

O> 

nº 584.847.602-00 (MEMBRO). ~ 

ART. 2° - Compete à Comissão, vistoriar os veículos, '° 
camionetas, motos e bens inservíveis, elaborando Laudo de g 
Avaliação para fins de ser realizado leilão público, conforme ~ 
as normas e legislações vigentes. ;; 

o 
~ 

ART, 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua e 
publicação, revogadas as disposições em contrário. õ 

g_ 
· Palácio do Executivo Municipal "CLOTILDES DE ALMEIDA ! 

SANTOS" - Santa Luzia, Estado do Maranhão, em 01 de -{g 

setembro de 2021. 

Francilene Paixão de Queiroz - Prefeita Municipal 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante), com sede no(a) ..................................................... , na cidade de .................................... .. 
/Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr .......................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) 
.................. , e CPF nº ........................ , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................. . 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF 
nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Por Valor, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo nº __/20_, identificado no preâmbulo e à 
proposta de melhor preço, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

TOTAL 

VALOR TOTAL: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de___/___/ ___ e encerramento em___/___/ __ _, prorrogável na forma do artigo 
nº 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 138 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso li, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.125, caput, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiaria mente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa 
Oficial, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

Página 3 de 4 



17.1. É eleito o Foro da Comarca de XXXXXXX/UF para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostós pela conciliação, conforme disposto na Lei nº 
14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: ________________ CPF nº _______ _ 

Nome: ________________ CPF nº _______ _ 
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1. . RELATÓRIO 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

=~º?!Jfl 
- ASStrifir/,í.~A 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
cestas básicas e confecção de camisas estampadas tipo abadá 
a serem utilizados no Pré Carnaval do "Bloco Comida na Mesa" 
pelo município de Santa Luzia - MA. Possibilidade Jurídica. 
Recomendação.Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Art. 
72° e 75°. da Lei n° 14.133/2021. de 2021. Contratos 

~ . . • Apresentam-s~ para pi,riíc~, os ;u!:rs'doProcésso Adminjs~tivop~PQé~b22 para 
manifêstaçã.Ô jurídi.cc19uaó.tô à possibilid~d~:1.de contratação direta corh baseriirt "(q,jnciso 1f, 
da Lei de Licitaçõer~ujÔ objeto é a Contratàção de(e~presa especializada para fomêcimento de 
cestas básicas e confecção de camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados no Pré 
Carnaval do "Bloco Comida na Mesa" pelo município de Santa Luzia - MA, conforme 
especificações descritas na referida dispensa. 

Instruem os autos os seguintes documentos: Ofício exarado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Autuação do processo; Termo de Referência; Despacho de 
Encaminhamento; Solicitação de Pesquisas de Preços, Cotação de Preços das Empresas: 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR - ME, CNPJ: 26.576.557/0001-69; F. M. DE PAIVA· 
ME, CNPJ: 31.721.853/0001-46; P. R. LIMA SANTOS, CNPJ: 10.750.698/0001-16; F. SANTOS 
& CUNHA LTDA - ME, CNPJ:11.454.051/0001-00; 5. S. B. AGUIAR EIRELI, CNPJ: 
13.090.943/0001-02 e S. SOUSA TONASSI, CNPJ: 08.947.761/0001-67. Mapa Comparativo de 
Preços, Despacho de Avaliação Mercadológica; Dotação Orçamentária; Autorização para 
deflagração do processo; Parecer da CPL e Minuta de Contrato. 
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Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei Federal 
nº 14.133/2021, o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

2.1. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, não lhe 

1 competindo adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de 
contratação com base na dispensa de licitação oriunda do processo nº 009/2022, competindo a 
este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos necessários para 
contratação. 

Ademais, registre-se que a pre~enté''.manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações élp,r~sin'.t?géls não se tornam vinculantes para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificâdaL:~aôf~r o'riéntação contrária ou diversa daquela 
emanada poresta assessoria. . s,'' ;1')i,;1}'t "r 

.. . . fl~lembramcit;~ue llão. ·es&''~~H~t~:, d~Ía consultoria j uridica avaliar as 
justificàtiv~s'apresentéldas,,};ou emiti/ juízo• ·~opre;a.iheêe~sidade ·dél;ç9ntrataç"ã9 .. Est~,,,.!tlref a, 
envolve aspectds de Garâfer eminentementé 'técnicds;. além de ponderação de êon~eniência e 
oportunidade. São, por isso, de competência da área técnica desta municipalidade. No entanto, 
cabe alertar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos administrativos, 
quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. 

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA 

2.2.1. Da situação dos autos 

Consta no ofício de Solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social 
contendo justificativa da contratação e anexos tais como Termo de Referência. 

Consta, também, consulta mercadológica perante 06 (seis) empresas do ramo de 
atividade, tendo as empresas F. SANTOS & CUNHA LTDA · ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.454.051/0001-00, sediada na Rua da Estrela, nº 588, Centro, Santa Luzia/MA, CEP nº 
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65.390-000, no valor global de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e RAIMUNDO PEREIRA 
MOTA JÚNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.576.557/0001-69, sediada na Avenida 
Roseana Sarney, S/N, Centro, Santa Luzia/MA, CEP nº 65.390-000, no valor global de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), apresentado as propostas mais vantajosas para 
administração pública no valor total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), 
de acordo com as pesquisas de mercado realizadas e juntadas aos autos. 

Destarte, foram juntadas aos autos as documentações de regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, econômica financeira e técnica das empresas F. SANTOS & CUNHA LTDA -
ME· CNPJ Nº 11.454.051/0001-00 e RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR - ME, CNPJ Nº 
26.576.557/0001-69 detentoras das melhores ofertas. 

2.2.2. Da contratação direta por dispensa de licitação 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 75, inciso 11, normatiza que um dos casos em que 
a Administração pode, excepcionalmenJe, dispensar' o procedimento licitatório é em razão do 
baixo valor do objeto a ser licitado. Vejâmos a redação dó réferido artigo: 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
... · · 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
· ,.compras;(g.n):),,:· 

·•. Ôori$oânte se verifica no dispositivo i~gii acima, a :Adntífií§trfução; PúbliCâ\'pód; 
dispensar a licitação em determinados casos, e na presente contratação, além de adequar~se ao 
enquadramento legal supracitado, restou informada a efetiva necessidade de formalizar a 
contratação pela Secretaria Municipal de Assistência Social, comprovada a satisfação dos 
dispositivos do art. 72, da Lei 14.133/2021, o qual exige alguns requisitos para que seja 
dispensável a licitação, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexiqibílídade e de dispensa de licitação. deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
/ - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar. análise de riscos. termo de 
referência. projeto básico ou projeto executivo: 
li - estimativa de despesa. que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
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Ili - parecer jurídico e pareceres técnicos. se for o caso. que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - iustificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 
à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Até o presente momento, compulsando os autos, pode-se verificar o cumprimento 
dos requisitos dos Incisos 1, 11, IV, V, VI e VII, como passamos a destacar: 

' . _, ...• 

a) Ofício de Solicitação da Secretaria Municipal ide Assistência Social contendo justificativa 
da contratação e anexos tais comotermo de referência (Inciso 1, Art. 72); 

b) Mapa Comparativo de Preçosf;ê!i:ibórado·· com base nas pesquisas praticadas no 
mercado (Inciso 11, Art. 72); 

:c:-··Y·:,, 

d) ; bocúrnentaçãp ge habilitação, júridica, fiscal, trabalhista, ec.onôMicoJinan~eira e técni.ca 
(lncisoV,Arf:";72j? · ,. '· l:. , .)<" , • · · · ..• · ·' 

e) A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar regularmente 
cadastrado junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para execução do objeto 
(Inciso VI, Art. 72); 

D A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor apresentou 
em sua proposta o valor abaixo do termo de referência elaborado pelo setor de 
requisitante e através da pesquisa de mercado realizada, onde sua proposta foi a mais 
vantajosa (Inciso VII, Art. 72); 

Desta feita, no caso em comento, valores atualizados pela referida lei, para casos 
de dispensa objetivando a contratação de serviços, passou a ser até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), sendo que a referida Lei passou a vigorar a partir do dia 01 de Abril de 
2021, conforme disposto acima. 
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Como sinalado acima, o primeiro requisito (valor) não ostenta maiores dúvidas, 
posto ser de natureza objetiva, de fácil percepção. Com relação ao fracionamento, vários 
critérios têm sido propostos com vistas a interpretar o artigo 75, inciso 1, da Lei 14.133/2021 no 
sentido de não incidir no chamado fracionamento ilegal de despesa. O critério mais adequado e 
seguro, porém, é investigar se a contratação pretendida faz parte (ou deveria fazer) do raio de 
planejamento ordinário das contratações do órgão ou da entidade. 

Assim, o presente caso pode ser enquadrado no dispositivo supracitado, vez que 
através da análise do despacho de pesquisa de preços acostado aos autos, percebe-se que as 
empresas F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ nº 11.454.051/0001-00 e 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.576.557/0001-69, 
apresentaram as propostas mais vantajosas à Administração Pública, no montante de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), ou seja, valor inferior àquele estabelecido 
no inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

Vale destacar que a existênc.ia de disponibilidade orçamentária foi confirmada com 
a apresentação de Dotação Orçamentária acostada aos autos, juntamente com a Declaração de 
Adequação Orçamentária e Financeira. 

Da habilitação jurídica ~t.:,:âa:r<r;gülaridade fiscal: nos procedimentos 
administr,ªtivos para contratação, a .Admini~traçã,o t~ITI o dever de verificar os requisitos de 
habilitação e$tabelefidos .no art; 72, inciso v:&a'lêi .nº .14.133/2021. EstâHdo. devidamente 
comprovado nos . autos do pmcJ~so ,qu'~,, atfutur~ cor1tr1tada preenche os rnquisitos de 
~a!:>ilitação ~qualificaçãqJnJnima necessMª··· . . . 

Porta~to, consignamos que as empresas escolhidas para a prestação'doserviço 
apresentaram os documentos de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, 
devendo verificar a validade da habilitação anexada ao presente processo, a mencionada 
habilitação como requisito essencial para assinatura do contrato. 

Da Minuta de Contrato: no que tange à Minuta de Contrato juntada aos autos, 
onde fora definido o objeto, valor, dos recursos orçamentários, pagamento, dos acréscimos e 
supressões, obrigações das partes, prazo de vigência, dentre outras, levando em conta o que 
reza o art. 92 da Lei nº 14.133/2021, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla 
regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer considerações, estando apta a 
seguir o trâmite legal. 

Nesse contexto, vale ressaltar que analisando a instrução processual, o conteúdo 
do Termo de Referência e da Minuta do Contrato Administrativo, não foi observado 
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infringências legais na confecção dos mesmos, todavia, faz-se importante tecer a seguinte 
sugestão sobre o processo: 

a) Diante da ausência de paginação, que é necessária a fim de preservar a transparência e 
idoneidade do processo, sugere-se providências. 

Ademais, oportuno ressaltar que não se pode olvidar que a presente dispensa 
merece ser AUTORIZADA pela autoridade superior do órgão, devendo ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial, como condição para a eficácia dos atos, 
conforme estabelece o art. 72, §único, da Lei 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitacão. deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato · decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

. ímJl 
'·-- )>,: :,",'.>/,(',s ·,·J;~, 

Desta forma, verifica-se a regµlàridadegdó procedimento em relação à justificativa 
do preço, em virtude da avaliação merc~qológica.êxistente, conforme constam nos autos do 
processo de dispensa. 

::::s(;.\'::__ -, .. -.. 
Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar 
à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem 
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos 
pela viabilidade da contratação por Dispensa de Licitação referente ao Processo administrativo 
sob nº 009/2022. 

4. CONCLUSÃO 
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Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado para 
contratação por Dispensa de Licitação referente ao Processo administrativo sob nº 009/2022, 
realizada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA através da Comissão. Permanente de 
Licitação (CPL). Estando em consonância com a arguição acima esposada, opinamos pela 
legalidade da contratação direta das empresas F. SANTOS & CUNHA L TDA - ME, inscrita sob 
o CNPJ nº 11.454.051/0001-00 e RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 26.576.557/0001-69, pois, o valor a ser contratado encontra-se dentro do limite 
legal estabelecido, de acordo com os preceitos legais estabelecidos nos arts. 72 e 75 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

Frente à análise do Processo Administrativo nº 009/2022 em referência, não se 
vislumbra vício aparente que possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual esta 
Assessoria Jurídica opina pela viabilidade do procedimento de contratação e formalização 
do contrato para obtenção do objeto pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno 
à Administração desta Municipalidade, e desde que seja AUTORIZADA pelo gestor competente 
para contratação. 

Remetam-se os autos à CPIL páfâ efetivação da recomendação sugerida e 
''•i: ,;:.:º·~ 

continuidade do feito. 

Encaminhem-se os autos a
1

6is@RDENADOR DE DESPESAS para conhecimento, 
providênbias e .demais deliberações p.O seü cargo .. < . . 

"'',',' ,\,.'.:,,. 

Salvo 
•,·.·' -. . ··\':.:: 

··t\i1 · 

Santa Luzia/MA, 13 de jan~iro de 2022. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n2 009/2022. 

Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade com a 

legislação pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

nos termos das razões lançadas no Processo Administrativo nº 009/2022, e AUTORIZO a 

contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO,. em razão do valor, com as empresas F. SANTOS & 

CUNHA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o r,2 11.454.051/0001-00, sediada na Rua da Estrela, 

nº 588,Centro, Santa Luzia/MA, CEP nº 65~3907000, no valor global de R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais) e RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o n2 

26.576.557 /0001-69, sediada na Avenid; ~ose~~a S~r~~Y, S/N, Centro, Santa Luzia/MA, CEP nº 

65.390-000, no.valor globalde R$ 48.000,00(qua;ent~ e oitó mil reai~), conforme propostas 
< .::.·, • , ,.,,,'. ·, ~ -~'" • ' • ' 

de preços .apresenfadas. Tendo. por objeto· a Contratação de empresa E!spe,é:ializada para 

fornecimento de;cestas/1:,ásicase conf~cçãode camisas esfamp~das'.i;ip~ abadá, a serem 
.. '' ' ·' . . . ' : ; . ~- . ",, ., .' . ., . ' 

utilizados no Pré· Carhàval do "Bloco Comida na Mesa'/ pelo município _de Santa Luzia ~ MA, .. , ' ...... ' ' .,,,. . .. ·.. •/'.; ,··· , ,, ' 

tónforme condições; quantidades e exigêndas estabelecidas no Te~rnode Referência •• ' 
,.-: ;- • ·' :, ".· ·'" , ' y 'i'· •' . . :... . . ' '.•"' ,' ·,,_,;,:,•.: ; , 

E~ ~u~;;ímento ao disposto ~·~ ,Artigo 72, parágrafo único da Lei'néí4.t33/21 

DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no 

sítio eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para que produza os efeitos legais. 

SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da 

referida empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 14 de janeiro de 2022. 

:1::"1"1Ac.l~NTOS 

Secretária Munici I de Assistência Social 
Q 007/2021. 

~ ~ 
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DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial 
Municipal, bem como no sítio eletrônico oficial do Município de Santa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 18.165.546/0001-68 

Secretaria de Assistência Social 
Rua 09 de Setembro n9 355, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRA TO Nº 065/2022. 
PROC. ADM. Nº 009/2022. 
DISPENSA POR VALOR. 

,~, 

N: i;i\v'-, . .,,___...._..:o N:A.. _____ _ 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68, sediada Rua 09 de Setembro, nº 355 Centro - Santa 
Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social a Sra. CRISTATIEDD 
UNHARES DOS SANTOS, portadora do RG nº 31450894-5 SSP/MA, e do CPF nº 736.664.913-91, 
residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro lado a empresa RAIMUNDO PEREIRA MOTA 
JÚNIOR• ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.576.557/0001-69, situada na Avenida Roseana Sarney, 
s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR, portadoradocRG. nº 022240742002-7 SSP/MA e do CPF 
nº 041. 038.163-25, tendo em vista o que consta.no flrocesso Administrativo nº 009/2022 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, dê 0l,d~Abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar q presente Termo .de Çontrato, decorrente da 
Dispensa Por Valor, m~diante as cláusulas e con9ições a seguir enunciadas .. 

1 .. CLÁUSULAPRIMElRA- OBJETO. 
,·.·· .· .·: ·.:-"" ; . . . .•, 

·. .. . . 

1.1. O objeto d~ presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de cestas básicas para doação as famílias carentes, referente ao Evento do 
Pré Carnaval do "BLOCO COMIDA NA MESA" realizado pelo município de santa luzia/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº 009/2022, identificado no 
preâmbulo e à proposta de melhor preço, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRI AO 
CESTA BÁSICA Contendo no mínimo: 1 KG DE AÇÚCAR- Refinado, isento de matéria terrosa, livre 
de umidade e fragmentos estranhos, embalagens íntegras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega; FÉCULA DE MANDIOCA - Refinado, isento de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos estranhos, embalagens integras e resistentes, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embaiagem de 500 graíl)a; 2 KG DE. ARROZ AGULHINHA - Polido, longo 
fino, tipo 2, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega; BISCOITO SALGADO - Cream Craker, com 100% dos 
biscoitos inteiros, com 0% de gorduras trans, gorduras saturadas de 2 a 4 gramas por porção e sódio 
até 230 mg por porção. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas, arasitos e em erfeito estado de conserva -o. serão re'eitados biscoitos 

fJ.S '~SfiSll"l_E'.~l .. ~: .. •~dt,., SOC1Al ·1. 
;:.'AZENOO MUITO MAi~ 

UND QTD UNIT. TOTAL 

UNO 800 60,00 48.000,00 
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malcozidos, Queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 400g; CAFE 
TORRADO - café torrado e moído, tradicional, embalagem de 250 gramas; 1 KG DE FEIJÃO 
CARIOCA - Tipo 1, novo, de primeira quaiidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença 
de grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente, transparente, contendo 1 kg. 
Prazo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega; FLOCÃO DE MILHO -
Ingredientes: Milho, ferro e ácido fálico. Não contém glúten. Pacote 500g, com identificação do 
produto e prazo de validade; LEITE EM PÓ Integral, embalagem laminada sem umidade, com 
mínimo 6,5 g de proteína, 0% de gordura trans, gordura saturada de 4 a 5 g e sódio de 91 a 95 ~g 
por porção, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem de 200g; MACARRAO 
ESl'AGUETE - Sem ovos, as massas ao serem postas na água não deverão turvá-las antes da 
cacção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo após o cozimento de 2 
vezes seu peso antes da cacção, validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 
de 500g; ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, neutralização, clarificação, frígorificação ou desodorízação. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalato (PET), validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Embalagem 900ml; 
SARDINHA EM OLEO - Peixe de água salgada, conservado em óleo, eviscerada e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-cozida, 1ª qualidade e dispositivo abre 
fácil, isenta de ferrugem e amassados, validade mínima. de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalaaem de 125ar, oeso liauido drenado 84 a. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 17/04/2022 contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo nº 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor.do presente Termo de Contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito niil reais). 

3.2. No valor ~cima estão ihcluídas toda~ ~s despesas ordinárias diriia{e·i~áiret~s decbrrentes da 
execução contratuai, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas; previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município,.para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.09.00.08.122.0003.2070- Mant. efunc. da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
Fonte de Recurso: 
1. 500. 00/001. 001. 

'sECRf.TARlA PE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FAZENDO MV{'fQ MAIS 
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5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO .. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto s~rã efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital, 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA . . 

10.1. As,obrig1ções ·d; CONTRATANTE·e d~ CONTRATADA sãôaquel;s pr~vistas ho Termo de 
Referência. ···· 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 138 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso li, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão · formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

f.AZENOO MUITO MAIS 
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12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. · 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. ,125, caput, da Lei Federal 
n.0 14.133/2021. ·· · · · 

14.2;ACONTRATADAé<obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais; os acréscimos ou 
supressões que.sé fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. · · 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 14.133, dé 2021. 

:::t; 

~~~¼!~~M~•~fo~.~!Al 1 ~~~±~fY!!~ 



· ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 18.165.546/0001-68 

Secretaria de Assistência Social 
Rua 09 de Setembro nº 355; Centro ~· Cep: 65.390~000 / Santa LUZIA/MA 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 17 de janeiro de 2022. 

FUNDO MUNIC L DEASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: sjss.546/0001-68 

CRISTATIED LINHARES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social ê ,Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

· · · rtariâ nº 007 2 

CONTRATADO: 

CN . . . • 
RAIMUNDO PEREIRA MO , 

CPF: 041.038.163-25 
Titular da Empresa 

TESTEMUNHAS: 

~ ·~ 
SECRtTAR!ADE I PREfEiT!>RAPc 

~~t~!~~M9~ J~Ç!Al · ·~~~!~~~~~~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 18.165.546/0001-68 

Secretaria de Assistência Social 
Rua 09 de Setembro nº 355, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRA TO Nº 066/2022. 
PROC. ADM. Nº 009/2022. 
DISPENSA POR VALOR. 

N, •Ku1.r;.~ 
N:FL · 

- AS,~I · , .. IP.A 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68, sediada Rua 09 de Setembro, nº 355 Centro - Santa 
Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social a Sra. CRISTATIEDD 
UNHARES DOS SANTOS, portadora do RG nº 31450894-5 SSP/MA, e do CPF nº 736.664.913-91, 
residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro lado a empresa F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 
inscrita no CN PJ sob o nº 11.454.051/0001-O0 estabelecida na Rua da Estrela, nº 588, Centro - Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
ANTÔNIO FERREIRA SANTOS portador dó RG.nº 1097162298 SSP/MA e do CPF nº 645.647.543-
00, tendo em vista o que consta no Processá Administrativo nº 009/2022 e em observância às 
disposições da Lei nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do.Consúmid9r, resolvem.celebrara presente Termo•d.eContrato, decorrente da.Dispensa Por Valor, 
mediante as dáusulas e ;condições a seguir enunciadas. '. ' ,. . 

1.: CLÀUSÜLÂ. PRIMEIRA ~ OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em 
confecção de camisas estampadas tipo abadá a serem utilizados no Pré Carnaval do 
"BLOCO COMIDA NA MESA" realizado pelo Município de Santa Luzia/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº 009/2022, identificado no 
preâmbulo e à proposta de melhor preço, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD UNIT. TOTAL 
Confecção de 50 (cinquenta) camisas estampadas, sem mangas, em gola redonda, em malha 

02 mercerizada, alta sublimação, na frente escrito ''BLOCO COMIDA NA MESA'', nas costas o Brasão do UNO 50 30,00 1.500,00 
Município de Santa Luzia - MA, tamanhos variados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 17/04/2022 contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo nº 107 · da Lei Federal nº 14.133/2021. 

~ ::=e: 
P-REF5iTURA DE 

SANTA LUZIA 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA· PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas· as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.09.00.08.122.0003.2070- Mant. e Func. da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Elemento de Despesa: · · . · ··. 
3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 
Fonte de Recurso: · 
1.500.00/001.001. 

5. CLÁUSULAQUINTA.-PAGAMENTO. 
,, . . :· -·· ' 

5.1. o' itazcf ;ara pagarrié~to e demais condições ? ele referertes' encon{t~&-:?e n? Termo de 
Referência. · · · · · · · · · · · · · · ··· · 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE .. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

~ ~ 
?REF!:.íTlJR.A DE 

SANTA LUZIA 
fAZ!:NOO MUIYO MAIS 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021,.e com as consequências indicadas no art. 138 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do árto138; inciso 11, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão ·•formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla âefesa,.·· ... ·· 

12.3. O <TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO .INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, GONFORMÉ o CASO: .. 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125, caput, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021. 

::t: ::t: 

A~~~½!~~f11~fo~~!Al 1 ~~~±~f~~!~ 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenóia6a:publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 14,.1~:3, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17 .1. É .eleito o·· Fom da Com arcá de Santa L~tii/MA para· dirimir os . litígios . que · decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato qüe.11ão possam ser compostos/pela conciliação, conforme 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. · · · .···· · 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 17 de janeiro de 2022. 

FUNDO MUNICIPAL Jê'A'55tt:fft:NCIA SOCIAL 
CNPJ: 18 165.546/0001-68 

CRISTATIEDD L NHARES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 007/2021 



.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 18.165.546/0001-68 

Secretaria de Assistência Social 
Rua 09 de Setembro n!l 355, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

/2_'7All'J;ti ó J;i ~ ---@ 
. ~SANTOS&C'HALTDA-ME 

CNPJ: 11.454.051/0001-00 
ANTÔNIO FERREIRA SANTOS 

CPF: 645.647.543-00 
Representante Legal 

~ ~ 
SECNETARIA DE I PREFEITURA DE: 

A~~~~!~~9,,~~S!AL . ~~~!':~~~t~~ 
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VIGÊNCIA: 17/01/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 75.380,00 (setenta e 
cinco mil, trezentos e oitenta reais). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manut. e 
Func. do Ensino Fundamental; 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina a Sra. SERLANIA SILVA BEZERRA AGUIAR -
Representante Legal. Santa Luzia/1\1.A, 17/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2022, PROC. 
ADM. Nº 008/2022 DISPENSA POR VALOR. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: R. P. Mota Júnior Eireli, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.434.793/0001-18 OBJETO: Aquisição 
de combustíveis para suprir as necessidades da frota de 
veículos da Secretaria de Administração do Município de 
Santa Luzia - MA até a finalização do processo licitatório 
correspondente ao abastecimento para todo o exercício 
financeiro. VIGÊNCIA: 17/01/2022 até 17/04/2022, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 53.771,48 
(cinquenta e três mil, setecentos e setenta e um reais e 
quarenta e oito centavos). MODALIDADE: Dispensa de 
Licitação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e 
Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, 
Transporte e Mobilidade Urbana.• Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR -
Representante Legal; Santa Luzia/1\1.A, 17/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2022, PROC. 
ADM. Nº 009/2022 DISPENSA POR VALOR. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência 
Social, inscrita no CNPJ sob o nº 18.165.546/0001-68 
CONTRATADA: Raimundo Pereira Mota Júnior - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.576.557 /0001-69 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de cestas básicas para doação as famílias 
carentes, referente ao Evento do Pré Carnaval do 
"BLOCO COMIDA NA MESA" realizado pelo 

município de santa luzia/1\1.A. VIGÊNCIA: 17/01/2022 
até 17/04/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.09.00.08.122.0003.2070 - Mant. e Func. 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Pela Contratada 
assina o Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR -
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 17/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2022, PROC. 
ADM. Nº 009/2022 DISPENSA POR VALOR. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência 
Social, inscrita no CNPJ sob o nº 18.165.546/0001-68 
CONTRATADA: F. Santos & Cunha Ltda - ME inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00 OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em confecção de 
camisas. estampadas tipo abadá a serem utilizados no Pré 
Carnaval do "BLOCO COMIDA NA MESA" realizado 
pelo Muni~ípio de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
17/01/2022 até 17/04/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.09.00.08.122.0003.2070 - Mant. e Func. 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Pela Contratada 
assina o Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR -
Representante.Legal. Santa Luzia/MA, 17/01/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2022, PROC. 
ADM. Nº 053/2021, PREGÃO. ELETRÔNICO Nº 
031/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
001/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia,. inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: A. P. Tonassi -
EPP, inscrita· no CNPJ sob o nº 01.833.230/0001-02 
OBJETO:. Contratação de pessoa jurídica especializada 
no fornecimento de materiais permanentes para as 
secretarias municipais de Santa Luzia/MA. VIGENCIA: 
17/01/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ff5472775294deeb9b0b0c0747ea008bfce8c156 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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NOTA DE EMPENHO Nº 117008 

' 
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

:---------------------------------------------------------------------------------------➔ 
i 02 

j 17 

! 17 . 00 

08.122.0003.2104.0000 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistencia Social 

!-~ ._3_._9_º_· :~ ~ ==- __________ ~T_E_R_I~:~ _ ~~~ _ ~~ _ ~~~v_I_ç~- =~~ _ ~~~~~I_B_u_I:~~ _ ~~~~~~~ _______________ i 

i SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL i 

·-----------------------~----------------------4--------------------~-------------------t ~ 1 1 1 

' 140. 000, 00: O, 00 : 48. 000, 00 : 92. 000, 00 .·' 
··-.... ······· ................................................................. ···················--·····························--···················································································--·"····· .. · .. ····"'"·•···--·························· ·········· .... · ... •···· 

FICHA .. : 997 DATA .. : 17/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CREDOR •• : R P MOTA JUNIOR DISTRIBUIDORA 

CNPJ/CPF: 26.576.557/0001-69 

ENDEREÇO: AVENIDA ROSEANA SARNEY 

CÓDIGO: 2706 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. ::MA 

/VR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ O FORNECIMENTO DE CESTAS 
j BASICAS PARA DOAÇÃO AS FAMILIAS CARENTES. DESTE MUNICIPIO. CONF. CONTRATO Nº 065/2022 -l PROC. ADM Nº 009/2022. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

quarenta e oito mil reais * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

............................................................................................................................................................................................................................................................. •·········/ 

' 
' 



•.,~,:::::::":): . ·"'<;·· <: .. : 
=-.....;...;.;c;...__;_--"--''.,.·:::(t?r;~~-,:[;,;/h\:".,_" ... •.->, );:.,,_,. ·,. , .. ·,.,. ·· .. , ... ,·.•,•v""·····,,{~:L/~<-: .... ,:/ ., .. , ..... ,.· .,.;;~::-.:.::: ....... --~-~ 

NOTA DE EMPENHO Nº 217001 
........... cóoroo ...................................................... cLÃssi.iriciÇÃo .... õi .... õisPiisi .... EMPENHÂDA ................................................................ .. 
;---------------------------------------------------------------------------------------l 
i 02 

i 17 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ! 17 • 00 

08.122.0003.2104.0000 

3.3.90.32.99 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Assistencia Social! .. 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
. . 
; j -- ------------------------- 1-------------------; 
! SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL : 
:-----------------------~-----------------------1--------------------T-------------------~ 
\..... ---- 1. 500, 00: 218 .100, 00 : 1. 500, 00 : O, 00 . 

FICHA •. : 997 DATA •• : 17/02/2022 LICITAÇÃO •• : DOCUMENTO •• : OUTROS 

CREDOR .. : F. SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: RUA DA ESTRELA 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE •• : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F •• :: MA 

······ ··••, .. 

\ 
! VALOR QUE SE EMPENHA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRFESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CAMISAS \ 
! ESTAMPADAS TIPO ABADÁ A SEREM UTILIZADOS NO PRÉ CARNAVAL DO"BLOCO COMIDA NA MESA" REALIZADO ' 
j PELO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. CONTRATO Nº066/2022 PROC. ADM.Nº009/2022 DISPENSA POR 
! VALOR. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario 

um mil e quinhentos reais * * * * * * * * * * * * *·* * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

·-.. 
··• .... ,, .......................................................... , ..... , .............................................................................................................................................................................................................. . 




